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Ementa:  DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO 
DE DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 

1. Plano de dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que 
contou com ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens 
aos  trabalhadores,  bem  como  quitação  de  toda  e  qualquer  parcela 
decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de optar ou 
não pelo plano.

2. Validade da quitação ampla. Não incidência, na hipótese, do art. 
477, § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho, que restringe a eficácia 
liberatória da quitação aos valores e às parcelas discriminadas no termo 
de rescisão exclusivamente.

3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma 
situação  de  assimetria  de  poder  presente  nas  relações  individuais  de 
trabalho.  Como consequência,  a autonomia coletiva da vontade não se 
encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia individual.

4.  A Constituição  de  1988,  em  seu  artigo  7º,  XXVI,  prestigiou  a 
autonomia  coletiva  da  vontade  e  a  autocomposição  dos  conflitos 
trabalhistas,  acompanhando  a  tendência  mundial  ao  crescente 
reconhecimento  dos  mecanismos  de  negociação  coletiva,  retratada  na 
Convenção  n.  98/1949  e  na  Convenção  n.  154/1981  da  Organização 
Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos acordos e convenções 
coletivas permite que os trabalhadores contribuam para a formulação das 
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normas que regerão a sua própria vida.
5.  Os  planos  de  dispensa  incentivada  permitem  reduzir  as 

repercussões sociais das dispensas, assegurando àqueles que optam por 
seu desligamento da empresa condições econômicas mais vantajosas do 
que  aquelas  que  decorreriam  do  mero  desligamento  por  decisão  do 
empregador.  É  importante,  por  isso,  assegurar  a  credibilidade  de  tais 
planos, a fim de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o 
seu uso.

7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em repercussão 
geral, da seguinte tese: “A transação extrajudicial que importa rescisão do 
contrato  de  trabalho,  em razão  de  adesão  voluntária  do empregado a 
plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas 
as  parcelas  objeto  do  contrato  de  emprego,  caso  essa  condição  tenha 
constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem 
como dos demais instrumentos celebrados com o empregado”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do  Ministro  Ricardo 
Lewandowski,  na  conformidade  da  ata  de  julgamento  e  das  notas 
taquigráficas,  por  unanimidade  de  votos,  apreciando  o  tema  152  da 
repercussão  geral,  em  conhecer  do  recurso  extraordinário  e  a  ele  dar 
provimento,  fixando-se  a  tese  de  que  a  transação  extrajudicial  que 
importa rescisão do contrato de trabalho em razão de adesão voluntária 
do empregado a plano de dispensa incentivada enseja quitação ampla e 
irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego caso essa 
condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que aprovou 
o  plano,  bem  como  dos  demais  instrumentos  celebrados  com  o 
empregado,  nos termos do voto do Relator.  Impedida a Ministra Rosa 
Weber.  Ausentes,  justificadamente,  os Ministros  Celso de Mello e Dias 
Toffoli. 

Brasília, 30 de abril de 2015.
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   MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO  -   RELATOR
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RELATÓRIO:

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):

1. Trata-se  de recurso extraordinário  pelo  qual  o  Banco do 
Brasil S/A, sucessor do Banco do Estado de Santa Catarina S/A (BESC) se 
insurge  contra  acórdão  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  (TST)  que 
desconsiderou a quitação ampla, de toda e qualquer parcela oriunda do 
contrato de trabalho,  outorgada pela recorrida em favor do recorrente, 
assentando que tal quitação se limita às parcelas e valores especificados 
no recibo.  O recorrente  afirma que a  rescisão do contrato  de  trabalho 
decorreu da adesão da recorrida ao Plano de Demissão Incentivada de 
2001 (PDI/2001) e que as cláusulas do pertinente termo de rescisão foram 
aprovadas mediante acordo coletivo, de forma que a decisão viola o ato 
jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) e o direito ao reconhecimento dos 
acordos coletivos (art. 7º, XXVI, CF), tal como previstos pela Constituição 
de 1988.

2. Na  origem,  a  reclamante  reconheceu  que  aderiu  ao 
PDI/2001 e que, em virtude disso, assinou termo de rescisão pelo qual 
transacionou  os  valores  eventualmente  pendentes  oriundos  de  seu 
contrato  de  trabalho  em  troca  da  percepção  de  indenização  imediata, 
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outorgando quitação ampla e irrestrita de toda e qualquer importância a 
que poderia fazer jus. Defende, contudo, que, a despeito do teor explícito 
do termo de rescisão, tal quitação só produz efeitos quanto às parcelas e 
valores efetivamente constantes do recibo assinado, com base no art. 477, 
§2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), bem como na Súmula 
330  do  TST  e  na  Orientação  Jurisprudencial  (OJ)  n.  270  da  Seção  de 
Dissídios Individuais (SDI) do TST, que estabelecem:

 
CLT:
“Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo 

prazo estipulado para a terminação do respectivo contrato,  e 
quando não haja ele dado motivo para cessação das relações 
de  trabalho,  o  direto  de  haver  do  empregador  uma 
indenização,  paga  na  base  da  maior  remuneração  que  tenha 
percebido na mesma empresa.

§  1º  -  O  pedido  de  demissão  ou recibo  de  quitação  de 
rescisão, do contrato de trabalho, firmado por empregado com 
mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com 
a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

§  2º  -  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, 
qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, 
deve  ter  especificada  a  natureza  de  cada  parcela  paga  ao 
empregado  e  discriminado  o  seu  valor,  sendo  válida  a 
quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas” (grifou-
se).

 
Súmula 330, TST: 
“A quitação passada pelo empregado, com assistência de 

entidade  sindical  de  sua  categoria,  ao  empregador,  com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 
da  CLT,  tem  eficácia  liberatória  em  relação  às  parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva 
expressa  e  especificada  ao  valor  dado  à  parcela  ou  parcelas 
impugnadas.  I  -  A  quitação  não  abrange  parcelas  não 
consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus 
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reflexos  em  outras  parcelas,  ainda  que  estas  constem  desse 
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos 
durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida 
em relação ao período expressamente consignado no recibo de 
quitação” (grifou-se).

 
OJ 270, SBDI/TST: 
“PROGRAMA  DE  INCENTIVO  À  DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS 
ORIUNDAS  DO  EXTINTO  CONTRATO  DE  TRABALHO. 
EFEITOS  (inserida  em  27.09.2002).  A  transação  extrajudicial 
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do 
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação 
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo” 
(grifou-se).

 
3. Em contestação, o BESC esclareceu que, em dezembro de 

2001, o Banco editou regulamento para a criação do PDI/2001, do qual 
constou previsão expressa de que a adesão ao plano estaria condicionada 
à  renúncia  pelo  empregado  à  estabilidade  no  emprego  (prevista  no 
regulamento  de  pessoal  do  Banco)  e  à  outorga  de  quitação  ampla  e 
irrestrita  de  toda e  qualquer  verba  oriunda do  contrato  de  trabalho e 
eventualmente pendente. O regulamento esclarecia, contudo, que aqueles 
que  optassem  por  não  aderir  ao  PDI  teriam  mantida  a  garantia  de 
estabilidade no emprego. Portanto, a adesão ao PDI teria constituído uma 
decisão voluntária do empregado.

4. Ainda  de  acordo  com  o  BESC,  o  acordo  coletivo,  que 
continha previsão semelhante, no sentido da plena e irrestrita quitação 
dos  valores  oriundos  do  contrato  de  trabalho,  foi  aprovado  pelas 
assembleias gerais de todos os sindicatos de bancários de Santa Catarina 
e  pelos  sindicatos  de  categorias  diferenciadas,  como os  sindicatos  dos 
economistas,  dos  engenheiros,  dos  advogados  e  dos  contabilistas.  A 
previsão  constou,  ainda,  da  minuta  de  formulário  pela  qual  os 
empregados manifestaram sua adesão ao PDI. 

5. Além disso,  a  mobilização  dos  próprios  empregados  do 
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Banco  para  o  oferecimento  do  PDI,  sua  intensa  participação  nas 
negociações,  bem como a pressão que exerceram sobre seus sindicatos 
para aprovarem o plano constituiriam fato  público e  notório,  tendo-se 
realizado  diversas  manifestações  às  portas  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 12ª Região com tal  propósito. Assim, no entendimento do 
BESC, não seria possível questionar a plena consciência dos empregados 
sobre os termos do acordo coletivo ou sobre suas consequências.

6. Por  fim,  esclareceu  o  BESC que o  termo de  rescisão  de 
contrato  de  trabalho  celebrado  pela  reclamante,  que  também continha 
cláusula  de  quitação  plena,  foi  assinado  pela  própria,  sem  qualquer 
ressalva, tendo ela recebido, em tal ato, o valor líquido de R$ 133.636,24, 
correspondente,  portanto,  a  78  (setenta  e  oito)  vezes  o  valor  de  sua 
maior remuneração mensal (equivalente a R$ 1.707,42). 

7. O termo de rescisão foi, ainda, homologado pela Delegacia 
Regional  do  Trabalho  de  Santa  Catarina  (DRT/SC),  dele  constando 
carimbo  da  DRT/SC  com  os  seguintes  dizeres:  “O  presente  Recibo  de  
Quitação  foi  assistido  de  conformidade  com o  §1º  do  Art.  477  da  CLT  e  a  
Instrução  Normativa  MTPS/SNT  nº  02/92”.  Portanto,  a  Delegacia  do 
Trabalho prestou assistência à reclamante no ato de rescisão do contrato 
de trabalho e de assinatura do recibo de quitação, informando-lhe os 
pertinentes efeitos.

8. A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, 
reconhecendo a validade da quitação plena passada pela reclamante, sob 
o  fundamento  de  que:  i)  os  instrumentos  assinados  pela  reclamante, 
desde o momento da manifestação de interesse em aderir ao PDI até a 
celebração da rescisão contratual, previam expressamente que a rescisão 
ensejaria a quitação plena de toda e qualquer verba trabalhista; ii) o PDI 
baseou-se  em acordo coletivo  concebido após  ampla discussão,  com a 
participação dos trabalhadores e do sindicato profissional, tendo havido 
pressão dos próprios funcionários do BESC pela formalização do plano, 
mesmo contra a orientação da entidade de classe; iii) o montante pago à 
reclamante  superou,  e  muito,  o  valor  correspondente  às  verbas 
rescisórias: a autora recebeu o total bruto de R$ 134.811,72, sendo que R$ 
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129.329,01 a título indenizatório e o restante pelas verbas rescisórias de 
praxe; iv) é viável a quitação plena na hipótese, quer porque a reclamante 
– assim como os demais empregados do Banco – tinha plena ciência das 
consequências  da  quitação  plena,  quer  porque  a  adesão  ao  PDI 
corresponderia  a  verdadeiro  pedido  de  demissão  por  parte  da 
reclamante.

9. Em segundo grau, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região (TRT) negou provimento ao recurso da reclamante,  por razões 
semelhantes àquelas invocadas na sentença. 

10. Entretanto, o TST deu provimento ao recurso de revista da 
reclamante,  argumentando  que:  i)  a  quitação  somente  libera  o 
empregador das parcelas estritamente lançadas no termo de rescisão, a 
teor do art. 477, §2º, CLT; ii) todos os termos de rescisão de contratos de 
trabalho com o BESC mencionavam as mesmas parcelas como quitadas, 
nos  mesmos  percentuais  indenizatórios,  o  que  demonstraria  que  não 
foram  precisadas  as  verbas  rescisórias  efetivamente  devidas  a  cada 
trabalhador e seus valores, tendo-se elaborado mero documento pro forma, 
com a inclusão de todas as possíveis parcelas trabalhistas e percentuais 
hipotéticos; iii) a transação pressupõe concessões recíprocas a respeito de 
res  dubia,  elemento  que inexistia  no  caso;  iv)  a  transação  interpreta-se 
restritivamente; v) os direitos trabalhistas são indisponíveis e, portanto, 
irrenunciáveis;  vi)  deve-se  tratar  “com  naturais  reservas”  a  transação 
extrajudicial  no plano do Direito do Trabalho, “máxime se firmada na 
vigência do contrato de emprego”. 

11. Após a oposição de embargos declaratórios para fins de 
prequestionamento,  o  Banco  interpôs  recurso  extraordinário,  alegando 
violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) e ao reconhecimento 
conferido  pela  Constituição  às  convenções  e  acordos  coletivos  (art.  7º, 
XXVI, CF). O recurso extraordinário foi admitido e teve a sua repercussão 
geral reconhecida, consoante ementa nos seguintes termos: “Direito do 
trabalho.  Plano  de  Demissão  Voluntária.  Adesão.  Efeitos.  Matéria 
infraconstitucional. Existência de repercussão geral”.

12. A Procuradoria Geral da República proferiu parecer pelo 
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não  provimento  do  recurso  extraordinário,  com  base  em  argumentos 
semelhantes àqueles em que se funda o acórdão recorrido.

13. A  questão  que  se  coloca,  portanto,  pode  ser  assim 
formulada: a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de 
trabalho,  em  razão  de  adesão  voluntária  do  empregado  a  plano  de 
demissão incentivada, pode ensejar quitação ampla e irrestrita de todas as 
parcelas  objeto  do  contrato  de  emprego,  caso  essa  condição  tenha 
constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano? Ou, em 
outros termos: O acórdão do TST que recusa validade à transação com tal 
amplitude enseja violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF) ou 
ao  direito  dos  trabalhadores  ao  reconhecimento  dos  acordos  coletivos 
(art. 7º, XXVI, CF)?

É o relatório. 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

30/04/2015 PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

VOTO:

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):

Ementa:  DIREITO  DO  TRABALHO. 
ACORDO  COLETIVO.  PLANO  DE 
DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E 
EFEITOS. 
1. Plano de dispensa incentivada aprovado 
em acordo coletivo que contou com ampla 
participação  dos  empregados.  Previsão  de 
vantagens  aos  trabalhadores,  bem  como 
quitação  de  toda  e  qualquer  parcela 
decorrente  de  relação  de  emprego. 
Faculdade do empregado de optar ou não 
pelo plano.
2.  Validade  da  quitação  ampla.  Não 
incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  que 
restringe  a  eficácia  liberatória  da  quitação 
aos valores e às parcelas discriminadas no 
termo de rescisão exclusivamente.
3. No âmbito do direito coletivo do trabalho 
não  se  verifica  a  mesma  situação  de 
assimetria  de  poder  presente  nas  relações 
individuais  de  trabalho.  Como 
consequência,  a  autonomia  coletiva  da 
vontade não se encontra sujeita aos mesmos 
limites que a autonomia individual.
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4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, 
XXVI,  prestigiou  a  autonomia  coletiva  da 
vontade  e  a  autocomposição  dos  conflitos 
trabalhistas,  acompanhando  a  tendência 
mundial  ao  crescente  reconhecimento  dos 
mecanismos  de  negociação  coletiva, 
retratada  na  Convenção  n.  98/1949  e  na 
Convenção  n.  154/1981  da  Organização 
Internacional  do  Trabalho.  O 
reconhecimento  dos  acordos  e  convenções 
coletivas  permite  que  os  trabalhadores 
contribuam para a formulação das normas 
que regerão a sua própria vida.
5.  Os  planos  de  dispensa  incentivada 
permitem  reduzir  as  repercussões  sociais 
das  dispensas,  assegurando  àqueles  que 
optam  por  seu  desligamento  da  empresa 
condições  econômicas  mais  vantajosas  do 
que  aquelas  que  decorreriam  do  mero 
desligamento por decisão do empregador. É 
importante,  por  isso,  assegurar  a 
credibilidade  de  tais  planos,  a  fim  de 
preservar a sua função protetiva e de não 
desestimular o seu uso.
7.  Provimento  do  recurso  extraordinário. 
Afirmação,  em  repercussão  geral,  da 
seguinte tese: “A transação extrajudicial que 
importa  rescisão  do  contrato  de  trabalho, 
em  razão  de  adesão  voluntária  do 
empregado  a  plano  de  dispensa 
incentivada,  enseja  quitação  ampla  e 
irrestrita  de  todas  as  parcelas  objeto  do 
contrato  de  emprego,  caso  essa  condição 
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tenha  constado  expressamente  do  acordo 
coletivo  que  aprovou  o  plano,  bem  como 
dos demais instrumentos celebrados com o 
empregado”.

I. A JURISPRUDÊNCIA  

1. A  matéria  objeto  deste  recurso  extraordinário  tem 
provocado considerável controvérsia na Justiça do Trabalho. No âmbito 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, encontram-se decisões, em sentidos 
antagônicos, sobre a validade da quitação ampla do contrato de trabalho, 
em consequência de adesão a plano de demissão voluntária1. O mesmo 
ocorre no Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, especificamente 
no  que  respeita  aos  termos  de  rescisão  e  aos  recibos  de  quitação 
outorgados em favor do BESC com base no PDI/20012. 

1 Favoráveis  à  quitação  ampla:  DJMT,  13/04/2005,  Processo  n.  TRT-23–RO-

01579.2003.004.23.00-9, rel. des. Osmair Couto; DJMG, 12/05/2001, Processo n. TRT-

3-RO-2394/01, rel. des. min. Antônio Alvares da Silva;  DOJT 7ª Região, 05/12/2003, 

Processo  n.  TRT-7-0146900-29.2000.5.07.0002,  rel.  des.  Judicael  Sudário  de  Pinho. 

Desfavoráveis:  DeJT,  29/08/2014, Processo n. TRT-2-RO-00010942120105020464, rel. 

des. Álvaro Alves Nôga; DeJT, 04/05/2011, Processo n. TRT-16-01860-2005-002-16-00-

9, rel. des. José Evandro de Souza; DeJT, 30/10/2012, Processo n. TRT-4-RO-0069500-

05.2009.5.04.0002, rel. des. Raul Zoratto Sanvicente. 

2 Favoráveis à quitação ampla: DOe, 02/07/2014, Processo n. TRT-12-RO-01897-

2008-004-12-85-7,  rel.  des.  Maria De Lourdes Leiria;  DOe,  22/07/2014,  Processo n. 

TRT-12-0005785-55.2010.5.12.0026,  rel.  des.  Teresa  Regina  Cotosky;  DJ/SC, 

11/03/2004,  Processo  n.  TRT-12-01827-2002-041-12-00-0,  rel.  des.  Geraldo  José 

Balbinot. Desfavoráveis: DOe, 06/04/2012, Processo n. TRT-12-08094-2003-036-12-86-

6, rel. des. Águeda Maria L. Pereira;  DOe, 05/12/2013, Processo n. TRT-12-0001333-

84.2010.5.12.0031, rel.  des. Maria Aparecida Caitano;  DOe,  27/03/2014, Processo n. 

TRT-12-0000241-06.2011.5.12.0009, rel. des. Águeda Maria L. Pereira. 
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2. No TST, inicialmente, julgados conflitantes sobre o assunto 
foram produzidos pelas turmas3. Então, em 2003, a matéria foi levada à 
apreciação da Seção de Dissídios Coletivos do TST (SDC), por meio de 
recurso ordinário interposto pelo BESC no âmbito de ação anulatória e de 
ação  cautelar  propostas  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho  contra  o 
Banco,  bem  como  contra  cinco  Sindicatos  de  Empregados  em 
Estabelecimentos  Bancários  (os  Sindicatos  de  Mafra,  Laguna,  Porto 
União,  Canoinhas  e  Joinville)4.  Na  ocasião,  a  Seção  de  Dissídios 
Coletivos do TST concluiu pela validade da quitação ampla do recibo 
passado  em  favor  do  BESC,  em  acórdão  cuja  ementa  se  transcreve 
parcialmente a seguir:

“[...].  A Diretoria Executiva das entidades Sindicais, por 
força  de  lei,  subordina-se  às  decisões  de  suas  Assembleias 
Gerais,  ordinárias  ou  extraordinárias,  pelo  que  no  acordo 
coletivo  de  trabalho  se  materializa  a  formalização  de  uma 
determinação  das  referidas  assembleias,  operadas  pela 
Diretoria. [...]. O Programa de Dispensa Incentivada, aprovado 
em Assembleia Geral dos empregados, afigura-se instrumento 
de expressão máxima da liberdade individual, na exata medida 
em  que  o  empregado,  a  qualquer  tempo,  pode  desistir  da 
adesão  feita,  sem  que  sofra  qualquer  prejuízo  para  o  seu 
contrato de trabalho.  O acordo coletivo de trabalho decorreu 

3 Favoráveis  à  quitação  ampla:  DJ,  09/11/2001,  Processo  n.  TST-RR-

515.987/98.2, rel. min. Milton de Moura França; DJ, 28/09/2001, Processo n. TST-RR-

475.180-89.1998.5.12.5555,  rel.  min.  Carlos  Alberto  Reis  de  Paula;  DJ,  17/08/2001, 

Processo n. TST-RR-679586-20.2000.5.15.5555, rel.  min. Ives Gandra Martins Filho. 

Desfavoráveis:  DeJT,  24/02/2012,  Processo n.  TST-RR-222400-80.2003.5.02.0020,  rel. 

min. Guilherme Augusto Caputo Bastos;  DeJT, 09/09/2011, Processo n. TST-ED-RR-

180500-21.2004.5.02.0461,  rel.  min.  Horácio  Raymundo  de  Senna  Pires;  DeJT, 

12/08/2011,  Processo n.  TST-RR-115400-28.2001.5.02.0008,  rel.  min.  Fernando Eizo 

Ono. 

4 DJe,  14/11/2003,  Processo  n.  TST-ROAA-471/2002-000-12-00.2,  rel.  min. 

Carlos Alberto Reis de Paula. 
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de decisão da própria categoria profissional, manifestada em 
regular  Assembleia  Geral  com  registro  junto  à  Delegacia 
Regional  do  Trabalho  de  Florianópolis.  Não  há  a  menor 
condição de  se  cogitar  que  o  Programa  de  Dispensa 
Incentivada  ou  o  Acordo  Coletivo  de  Trabalho atinja  a 
liberdade  individual  ou  coletiva  dos  trabalhadores,  e  as 
cláusulas impugnadas pelo Autor assentam-se no instituto da 
transação de direitos,  previsto no art.  1.025 do Código Civil. 
Recurso Ordinário a que se dá provimento” (grifou-se).

3. Especificamente  sobre  a  vontade  manifestada  pela 
categoria em favor da celebração do acordo coletivo, o acórdão confirma 
que  as negociações desenvolveram-se ao longo de vários meses,  com 
ampla participação dos empregados; que  as entidades sindicais foram 
pressionadas pelos trabalhadores a convocar assembleias para deliberar 
sobre  a  proposta  de  PDI;  e  que,  quando  convocadas  as  assembleias, 
compareceram  97,14%  dos  associados  dos  sindicatos  réus  –  que 
correspondiam  a  77,85%  do  quadro  funcional  do  BESC  lotado  nas 
respectivas  bases  –  tendo-se  decidido  por  97,69%  dos  presentes  pela 
aprovação do acordo coletivo nas condições propostas pelo Banco. 

4. Em  momento  algum,  afirma-se,  as  assembleias  que 
deliberaram sobre o PDI foram impugnadas. Além disso, os empregados 
tinham a opção de aderir ou não ao plano e podiam, a qualquer tempo e 
até a assinatura do termo de rescisão, desistir da adesão já manifestada. 
Por essas razões, o TST entendeu que não havia “a menor condição de se 
cogitar”  que  o  PDI  ou o  acordo  que  o  aprovou atingisse  a  liberdade 
individual ou coletiva dos trabalhadores.

5. Entretanto,  em  2006,  a  matéria  foi  novamente  levada  a 
julgamento  pela  SDC,  no  âmbito  de  recurso  ordinário  interposto  pelo 
BESC contra acórdão do TRT da 12ª Região que julgara procedente ação 
anulatória e ação cautelar propostas pelo Ministério Público do Trabalho 
em face do Banco e do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Videira. Dessa vez, a questão foi submetida a incidente de 
uniformização  de  jurisprudência  e  encaminhada  ao  Plenário  do  TST, 
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tendo-se concluído pela invalidade da cláusula que estabelecia a quitação 
ampla de todas as eventuais parcelas oriundas do contrato de trabalho5.

6. Em sua fundamentação, o acórdão afirmou que não havia 
dúvidas  acerca  da  autenticidade  da  manifestação  coletiva  dos 
empregados do BESC. Todavia, segundo o entendimento ali manifestado, 
“o empregado merece proteção, inclusive, contra a sua própria necessidade ou  
ganância,  quando  levado  a  anuir  com  preceitos  coletivos  que  lhe  subtraem  
direitos básicos”; e a negociação realizada era de duvidosa validade, quer 
porque “no  Direito  do  Trabalho  a  tônica  é  precisamente  o  esvaziamento  do  
princípio da autonomia da vontade”, quer porque não se pode permitir que 
todos os direitos sejam passíveis de transação, sob pena de se retornar “à  
estaca zero”.  Os demais argumentos lançados pelo TST são semelhantes 
àqueles suscitados no acórdão ora recorrido, invocando-se o art. 477, §2º, 
CLT  para  defender  que  a  quitação  limita-se  às  parcelas  e  valores 
especificados no recibo.

7. O enfrentamento da matéria impõe, portanto, a definição 
do alcance da autonomia da vontade no âmbito do Direito do Trabalho. 
Razões de ordens distintas são responsáveis por sua limitação, a saber: i) 
a  condição  de  inferioridade  em  que  se  encontram  os  trabalhadores 
perante seu empregador; e  ii) o modelo de normatização justrabalhista 
adotado pelo ordenamento positivo brasileiro. 

 
II.  LIMITAÇÃO DA AUTONOMIA DA VONTADE DO EMPREGADO EM     

RAZÃO DA ASSIMETRIA DE PODER ENTRE OS SUJEITOS DA RELAÇÃO     
INDIVIDUAL DE TRABALHO   

 
8. O  direito  individual  do  trabalho  tem  na  relação  de 

trabalho,  estabelecida  entre  o  empregador  e  a  pessoa  física  do 
empregado, o elemento básico a partir  do qual constrói  os institutos e 
regras de interpretação. Justamente porque se reconhece, no âmbito das 
relações  individuais,  a  desigualdade  econômica  e  de  poder  entre  as 

5 DJe, 16/03/2007, Processo n. TST-ROAA-1115/2002-000-12-00.6, rel. min. José 

Luciano de Castilho Pereira, SDC. 
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5 DJe, 16/03/2007, Processo n. TST-ROAA-1115/2002-000-12-00.6, rel. min. José 

Luciano de Castilho Pereira, SDC. 
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partes,  as  normas  que  regem  tais  relações  são  voltadas  à  tutela  do 
trabalhador.  Entende-se que a situação de inferioridade do empregado 
compromete o livre exercício da autonomia individual da vontade e que, 
nesse contexto, regras de origem heterônoma – produzidas pelo Estado – 
desempenham um papel primordial de defesa da parte hipossuficiente. 
Também  por  isso  a  aplicação  do  direito  rege-se  pelo  princípio  da 
proteção,  optando-se  pela  norma  mais  favorável  ao  trabalhador  na 
interpretação e na solução de antinomias. 

9. Essa  lógica  protetiva  está  presente  na  Constituição,  que 
consagrou  um  grande  número  de  dispositivos  à  garantia  de  direitos 
trabalhistas  no  âmbito  das  relações  individuais.  Essa  mesma  lógica 
encontra-se presente no art. 477, §2º, da CLT e na Súmula 330 do TST, 
quando  se  determina  que  a  quitação  tem  eficácia  liberatória 
exclusivamente  quanto  às  parcelas  consignadas  no  recibo, 
independentemente de ter sido concedida em termos mais amplos. 

10. Não se espera que o empregado, no momento da rescisão 
de  seu  contrato,  tenha  condições  de  avaliar  se  as  parcelas  e  valores 
indicados no termo de rescisão correspondem efetivamente a todas as 
verbas a que faria jus. Considera-se que a condição de subordinação, a 
desinformação  ou  a  necessidade  podem  levá-lo  a  agir  em  prejuízo 
próprio. Por isso, a quitação, no âmbito das relações individuais, produz 
efeitos  limitados.  Entretanto,  tal  assimetria  entre  empregador  e 
empregados  não se  coloca –  ao menos não com a mesma força –  nas 
relações coletivas.

III.  MODELOS JUSTRABALHISTAS:  O PADRÃO CORPORATIVO-  
AUTORITÁRIO QUE PREDOMINOU ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO DE     
1988  6

6 DELGADO, MAURÍCIO GODINHO.  Curso de  Direito  do Trabalho.  10.  ed.,  São 

Paulo: LTR, 2011, p. 100-125; NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito  

Sindical. 7. ed, São Paulo: LTR, 2012, p. 70 e ss; NASCIMENTO, Amauri Mascaro. 

Ordenamento  jurídico-trabalhista. São  Paulo:  LTR,  2013,  p.  128-129,  175-176; 

MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2011, p. 724-767. 
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11. O  segundo  elemento  relevante  para  uma  adequada 
compreensão da limitação da autonomia da vontade no âmbito do Direito 
de Trabalho encontra-se no modelo de normatização justrabalhista que 
inspirou  a  legislação  infraconstitucional  brasileira.  De  acordo  com  a 
doutrina,  um  modelo  de  normatização  pode  se  caracterizar  pelo 
predomínio de normas de origem autônoma, baseadas no exercício da 
autonomia privada das categorias de empregadores e de trabalhadores, 
ou pelo predomínio de normas de origem heterônoma ou estatal.

12. Nos  modelos  de  normatização  autônoma,  os  conflitos 
entre  capital  e  trabalho  são,  como  regra,  resolvidos  no  âmbito  da 
sociedade  civil,  através  de  mecanismos  de  negociação  coletiva  entre 
sindicatos,  associações  profissionais  e  trabalhadores.  Pode  haver 
legislação estatal tutelando os direitos mais essenciais ou dispondo sobre 
procedimentos a serem observados no âmbito das negociações coletivas, 
mas as normas que regulam as relações de trabalho são produzidas pelos 
particulares,  com  considerável  liberdade,  através  de  instrumentos 
similares aos acordos e convenções coletivas. Esse é o modelo típico das 
democracias consolidadas, defendido pela Organização Internacional do 
Trabalho.

13. Há,  por  outro  lado,  um  modelo  de  normatização 
marcadamente  heterônoma,  que  segue  um  padrão  corporativo-
autoritário,  que  rejeita  a  autocomposição  e  a  produção  de  normas 
privadas,  através  da  submissão  do  conflito  trabalhista  ao  rigoroso 
controle do Estado, direta ou indiretamente, no último caso, por meio de 
uma legislação minuciosa, que procura se antecipar e/ou eventualmente 
sufocar  o  embate  entre  empregadores  e  trabalhadores.  Nesse  caso,  a 
disciplina das relações de trabalho provém fundamentalmente do Estado. 
Os exemplos clássicos de tal padrão são as experiências da Itália fascista e 
da  Alemanha nazista,  no século  XX,  com influência  em outros  países, 
entre os quais, reconhecidamente, o Brasil7.

7 De acordo com Maurício Godinho Delgado: “O exemplo clássico plenamente 

configurado do modelo de normatização subordinada consiste naquele constituído 
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14. A institucionalização  do  Direito  do  Trabalho,  no  Brasil, 
teve por marco inicial o ano de 1930 e ocorreu até o final do governo de 
Getúlio Vargas, em 1945.  Desenvolveu-se, portanto, durante um longo 
período político autoritário, marcado inclusive pela perseguição estatal 
às lideranças operárias, e manteve seus efeitos, mesmo durante os breves 
períodos  democráticos,  sem  grandes  inovações,  até  a  Constituição  de 
1988.  Criou-se,  em  tal  período,  o  Ministério  do  Trabalho,  Indústria  e 
Comércio e o Departamento Nacional  do Trabalho, e concebeu-se:  i)  a 
legislação profissional, minuciosa e protetiva, que foi reunida, em 1943, 
na Consolidação das Leis do Trabalho; ii) o sindicato único, reconhecido e 
controlado pelo Estado, que, por consequência, não respondia perante os 
trabalhadores  que  supostamente  representava;  iii)  o  imposto  sindical, 
devido  por  todos  que  pertencessem  à  categoria  profissional, 
independentemente de serem sócios8; iv) a Justiça do Trabalho, prevista 
pela Constituição de 1937 e regulamentada em 19399.

IV.  CONSTITUIÇÃO DE 1988:  TRANSIÇÃO PARA O MODELO     
DEMOCRÁTICO  

pelas  experiências  fascistas  que  caracterizaram  particularmente  a  Itália  e  a 

Alemanha,  na  primeira  metade  do  século  XX,  tendo  influência  em  inúmeros 

contextos  nacionais  (Portugal,  Espanha  e,  inclusive,  o  Brasil).  Tais  experiências 

forjaram um sistema básico de elaboração e reprodução de normas justrabalhistas, 

cujo  núcleo  fundamental  situava-se  no  parelho  do  Estado.  O conflito  privado  – 

pressuposto da negociação e foco da criação justrabalhista – era negado ou rejeitado 

pelo Estado, que não admitia seus desdobramentos autônomos, nem lhe construía 

formas institucionais de processamento” (Curso de Direito do Trabalho. Op. cit., p. 102-

103).  No mesmo sentido:  NASCIMENTO, Amauri  Mascaro.  Compêndio  de  Direito  

Sindical. Op. cit., p. 70 a 86; NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Ordenamento jurídico-

trabalhista. São Paulo: LTR, 2013, p. 128-129.

8 Embora  originalmente  denominado  imposto  sindical,  tratava-se  de 

contribuição, pois a receita tinha uma destinação específica: o custeio do sindicato 

(MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. Op. cit., p. 762-764). 

9 Decreto-lei 1.237/1939. 
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15. A  transição  do  modelo  corporativo-autoritário, 
essencialmente  heterônomo,  para  um  modelo  justrabalhista  mais 
democrático e autônomo tem por marco a Carta de 1988. A Constituição 
reconheceu  as  convenções  e  os  acordos  coletivos  como  instrumentos 
legítimos  de  prevenção  e  de  autocomposição  de  conflitos  trabalhistas; 
tornou  explícita  a  possibilidade  de  utilização  desses  instrumentos, 
inclusive para a redução de direitos trabalhistas; atribuiu ao sindicato a 
representação  da  categoria;  impôs  a  participação  dos  sindicatos  nas 
negociações  coletivas;  e  assegurou,  em  alguma  medida,  a  liberdade 
sindical,  vedando a  prévia  autorização do Estado para  a  fundação do 
sindicato, proibindo a intervenção do Poder Público em tal agremiação, 
estabelecendo a liberdade de filiação e vedando a dispensa do diretor, do 
representante sindical ou do candidato a tais cargos. Nota-se, assim, que a 
Constituição  prestigiou  a  negociação  coletiva,  bem  como  a 
autocomposição  dos  conflitos  trabalhistas,  através  dos  sindicatos. 
Confira-se, a seguir, o teor das mencionadas normas constitucionais:

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
[...]; 

VI  -  irredutibilidade  do  salário,  salvo  o  disposto  em 
convenção ou acordo coletivo; 

…...................................................................................................
XIII  -  duração  do  trabalho  normal  não  superior  a  oito 

horas  diárias  e  quarenta  e  quatro  semanais,  facultada  a 
compensação  de  horários  e  a  redução  da  jornada,  mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos  ininterruptos  de  revezamento,  salvo  negociação 
coletiva; 

.......................................................................................................
XXVI  -  reconhecimento  das  convenções  e  acordos 

coletivos de trabalho” (grifou-se);
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“Art.  8º.  É  livre  a  associação  profissional  ou  sindical, 
observado o seguinte: 

I  - a lei  não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação  de  sindicato,  ressalvado  o  registro  no  órgão 
competente,  vedadas  ao  Poder  Público  a  interferência  e  a 
intervenção na organização sindical; 

.......................................................................................................
III -  ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 

coletivos ou individuais  da categoria,  inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

.......................................................................................................
V  -  ninguém  será  obrigado  a  filiar-se  ou  a  manter-se 

filiado a sindicato; 
VI  -  é  obrigatória  a  participação  dos  sindicatos  nas 

negociações coletivas de trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 

nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 

partir  do  registro  da  candidatura  a  cargo  de  direção  ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 
termos da lei” (grifou-se).

16. O novo modelo justrabalhista proposto pela Constituição 
acompanha  a  tendência  mundial  ao  crescente  reconhecimento  dos 
mecanismos de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/194910 e 
na Convenção n.  154/198111 da  Organização  Internacional  do  Trabalho 
(OIT), às quais o Brasil aderiu, e que preveem:

Convenção n. 98/1949:
“Art.  4º  —  Deverão  ser  tomadas,  se  necessário  for, 

10 Aprovada  pelo  Decreto-legislativo  n.  49/1952,  ratificada  em  18/11/1952, 

promulgada pelo Decreto n. 33.196/1953. 

11 Aprovada  pelo  Decreto-legislativo  n.  22/1992,  ratificada  em  10/07/1992, 

promulgada pelo Decreto n. 1.256/1994. 
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medidas apropriadas às condições nacionais, para  fomentar e 
promover o pleno desenvolvimento e utilização dos meios de 
negociação voluntária entre empregadores ou organizações de 
empregadores e organizações de trabalhadores com o objetivo 
de regular, por meio de convenções, os termos e condições de 
emprego.” (Grifou-se)

Convenção n. 154/1981:
“Art. 2 — Para efeito da presente Convenção, a expressão 

‘negociação  coletiva’ compreende  todas  as  negociações  que 
tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo 
de empregadores ou uma organização ou várias organizações 
de empregadores, e, de outra parte, uma ou várias organizações de  
trabalhadores, com fim de:

a) fixar as condições de trabalho e emprego; ou
b)  regular  as  relações  entre  empregadores  e 

trabalhadores; ou
c)  regular  as  relações  entre  os  empregadores  ou  suas 

organizações e uma ou várias organizações de trabalhadores, 
ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez.” (Grifou-se)

          
“Art. 5 — 1. Deverão ser adotadas medidas adequadas às 

condições nacionais no estímulo à negociação coletiva.
2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 deste artigo 

devem prover que:
a)  a  negociação  coletiva  seja  possibilitada  a  todos  os 

empregadores  e  a  todas  as  categorias  de  trabalhadores  dos 
ramos de atividade a que aplique a presente Convenção;

b) a negociação coletiva seja progressivamente estendida 
a todas as matérias a que se referem as alíneas a,  b e c do 
artigo 2º da presente Convenção;

c)  seja  estimulado  o  estabelecimento  de  normas  de 
procedimentos  acordadas  entre  as  organizações  de 
empregadores e as organizações de trabalhadores;

d)  a  negociação  coletiva  não  seja  impedida  devido  à 
inexistência ou ao caráter impróprio de tais normas;
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e)  os órgãos e procedimentos de resolução dos conflitos 
trabalhistas  sejam  concedidos  de  tal  maneira  que  possam 
contribuir para o estímulo à negociação coletiva.” (Grifou-se)

17. Na  mesma  linha,  a  Recomendação  n.  163/1981,  que 
suplementa  a  Convenção  n.  154/1981,  dispõe  que  empregadores  e 
associações de empregados devem ser estimulados a buscar eles próprios 
as soluções para os conflitos coletivos trabalhistas.

“8.  Se  necessárias,  devem  ser  tomadas  medidas 
condizentes  com  as  condições  nacionais  para  que  os 
procedimentos  para  a  solução  de  conflitos  trabalhistas 
ajudem  as  partes  a  encontrar  elas  próprias  a  solução  da 
disputa, quer o conflito tenha surgido durante a negociação de 
acordos,  quer  tenha  surgido com relação  à  interpretação  e  à 
aplicação  de  acordos  ou  esteja  coberto  pela  Recomendação 
sobre o Exame de Queixas, de 1967” (grifou-se).

18. Assim, se a rigorosa limitação da autonomia da vontade é 
a  tônica  no  direito  individual  do  trabalho  e  na  legislação 
infraconstitucional anterior à Constituição de 1988, o mesmo não ocorre 
no  que  respeita  ao  direito  coletivo  do  trabalho  ou  às  normas 
constitucionais atualmente em vigor.

19. A Constituição de 1988 restabeleceu o Estado Democrático 
de  Direito,  afirmou como seus  fundamentos  a  cidadania,  a  dignidade 
humana, o pluralismo político e reconheceu uma série de direitos sociais 
que se prestam a assegurar condições materiais para a participação do 
cidadão no debate  público.  Especificamente no que respeita  ao direito 
coletivo  do  trabalho,  como  já  mencionado,  prestigiou  a  autonomia 
coletiva  da  vontade  como  mecanismo  pelo  qual  o  trabalhador 
contribuirá para a formulação das normas que regerão a sua própria 
vida, inclusive no trabalho (art. 7º, XXVI, CF). Se este não é o espírito das 
normas infraconstitucionais que regem a matéria, cabe ao intérprete rever 
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o conteúdo destas últimas à luz da Constituição.

V.  A  AUTONOMIA COLETIVA DA VONTADE E OS PRINCÍPIOS     
APLICÁVEIS AO DIREITO COLETIVO DO TRABALHO   

20. Diferentemente do que ocorre com o direito individual do 
trabalho,  o  direito  coletivo do  trabalho12,  que  emerge com nova força 
após a Constituição de 1988,  tem nas relações  grupais a sua categoria 
básica.  O  empregador,  ente  coletivo  provido  de  poder  econômico, 
contrapõe-se  à  categoria  dos  empregados,  ente  também  coletivo, 
representado pelo respectivo sindicato e munido de considerável poder 
de  barganha,  assegurado,  exemplificativamente,  pelas  prerrogativas  de 
atuação sindical, pelo direito de mobilização, pelo poder social de pressão 
e de greve.  No âmbito do direito coletivo, não se verifica, portanto, a 
mesma  assimetria  de  poder  presente  nas  relações  individuais  de 
trabalho.  Por  consequência,  a  autonomia  coletiva  da  vontade não se 
encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia individual. 

21. Ao contrário, o direito coletivo do trabalho, em virtude de 
suas particularidades, é regido por princípios próprios13, entre os quais se 
destaca  o  princípio  da  equivalência  dos  contratantes  coletivos,  que 
impõe  o  tratamento  semelhante  a  ambos  os  sujeitos  coletivos  – 
empregador  e  categoria  de  empregados.  Sobre  esse  princípio  já  se 
observou:

“O segundo aspecto essencial a fundamentar o presente 
princípio  [da  equivalência  dos  contratantes  coletivos]  é  a 

12 DELGADO, MAURÍCIO GODINHO. Curso de Direito do Trabalho. Op. cit., p. 125-

135 e p. 1222-1257; NASCIMENTO, Amauri Mascaro.  Compêndio de Direito Sindical. 

Op. cit., p. 399 e ss.; SUSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio;         VIANNA, 

Segadas; TEIXEIRA, Lima.  Instituições de Direito do Trabalho. v. 2. 22. ed. São Paulo: 

LTR, 2005, p. 1195 e ss.

13 Utilizam-se  os  termos  princípio  ou  princípios,  neste  tópico,  seguindo  a 

nomenclatura corrente no direito do trabalho, ainda quando não enquadrável em 

uma caracterização mais restritiva e dogmática do conceito. 
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circunstância  de  contarem  os  dois  seres  contrapostos  (até 
mesmo  o  ser  coletivo  obreiro)  com instrumentos  eficazes  de 
atuação e pressão (e, portanto, negociação).

Os  instrumentos  colocados  à  disposição  do  sujeito 
coletivo  dos  trabalhadores (garantias  de  emprego, 
prerrogativas de atuação sindical, possibilidade de mobilização 
e  pressão  sobre  a  sociedade  civil  e  Estado,  greve,  etc.) 
reduziriam,  no  plano  juscoletivo,  a  disparidade  lancinante 
que  separa  o  trabalhador,  como  indivíduo,  do  empresário. 
Isso  possibilitaria  ao  Direito  Coletivo  conferir  tratamento 
jurídico  mais  equilibrado  às  partes  nele  envolvidas.  Nessa 
linha,  perderia  sentido  no  Direito  Coletivo  do  Trabalho  a 
acentuada diretriz protecionista e intervencionista que tanto 
caracteriza o Direito Individual do Trabalho”.14

22. Em sentido semelhante, quanto à possibilidade de redução 
de  direitos  por  meio  de  negociação  coletiva  e,  ainda,  quanto  à 
inaplicabilidade  do  princípio  da  irrenunciabilidade  dos  direitos 
trabalhistas ao direito coletivo do trabalho, já se afirmou:

“O  fundamento  da  validade  da  redução  é  o  mesmo 
princípio  que  autoriza  a  estipulação  mais  vantajosa,  a 
autonomia coletiva dos particulares, que não é via de uma mão 
só,  [mas]  de  duas,  funcionando  tanto  para  promover  os 
trabalhadores,  mas,  também,  em  especial  na  economia 
moderna, para administrar crises da empresa e da economia, o 
que justifica  a redução dos salários dos empregados de uma 
empresa, pela negociação coletiva.

Põe-se  em  debate,  neste  ponto,  o  princípio  da 
irrenunciabilidade  dos  direitos  trabalhistas.  É  construção 
destinada a atuar na esfera do direito individual, mas não no 
direito  coletivo  do  trabalho,  daí  a  sua  inaplicabilidade  às 
relações coletivas, regidas que são pelo princípio da liberdade 
sindical e da autonomia coletiva dos particulares, e não pelas 

14 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. Op. cit., p. 1250-
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regras  da  estrita  aplicação  aos  contratos  individuais  de 
trabalho, inteiramente diferentes, portanto, os dois âmbitos da 
realidade  jurídica,  a  do  interesse  individual  e  a  do  interesse 
coletivo.”15

 
23. A doutrina ressalva, todavia, que, no direito brasileiro, a 

perfeita  simetria  entre  os  entes  coletivos  ainda  não  foi  plenamente 
garantida.  Isso  se  deve  à  subsistência  de  instrumentos  limitadores  da 
liberdade sindical  na Constituição de  1988,  que possibilitariam que os 
sindicatos  atuassem  em  desconformidade  com  o  interesse  de  seus 
associados.  Por  essa  razão,  não  se  poderia  reconhecer  a  autonomia 
coletiva da categoria dos empregados, manifestada pelos sindicatos, em 
sua plenitude. Esse argumento será objeto de exame mais adiante.

24. É  relevante,  ainda,  para  a  análise  do  presente  caso,  o 
princípio da lealdade na negociação coletiva. Segundo esse princípio os 
acordos devem ser negociados e cumpridos com boa-fé e transparência. 
Não se pode invocar o princípio tutelar, próprio do direito individual, 
para negar validade a certo dispositivo ou diploma objeto de negociação 
coletiva,  uma vez que as partes  são equivalentes,  ao contrário  do que 
ocorre no ramo individual. Quando os acordos resultantes de negociações 
coletivas são descumpridos ou anulados, as relações por eles reguladas 
são desestabilizadas e a confiança no mecanismo da negociação coletiva é 
sacrificada. 

25. Por fim, de acordo com o princípio da adequação setorial 
negociada,  as regras autônomas juscoletivas podem prevalecer sobre o 
padrão geral heterônomo, mesmo que sejam restritivas dos direitos dos 
trabalhadores,  desde  que  não  transacionem  setorialmente  parcelas 
justrabalhistas de indisponibilidade absoluta. Embora, o critério definidor 
de  quais  sejam  as  parcelas  de  indisponibilidade  absoluta  seja  vago, 
afirma-se que estão protegidos contra a negociação in pejus os direitos que 
correspondam a um “patamar civilizatório mínimo”, como a anotação da 
CTPS, o pagamento do salário mínimo, o repouso semanal remunerado, 

15 NASCIMENTO, Amauri Mascaro.  Compêndio de Direito Sindical.  Op. cit., p. 

444. 
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as  normas  de  saúde  e  segurança  do  trabalho,  dispositivos 
antidiscriminatórios, a liberdade de trabalho etc.16 Enquanto tal patamar 
civilizatório mínimo deveria ser preservado pela legislação heterônoma, 
os  direitos  que  o  excedem  sujeitar-se-iam  à  negociação  coletiva,  que, 
justamente por isso, constituiria um valioso mecanismo de adequação das 
normas trabalhistas aos diferentes setores da economia e a diferenciadas 
conjunturas econômicas17. 

VI.  A  RELAÇÃO ENTRE NEGOCIAÇÃO COLETIVA E DEMOCRACIA:  A     
MAIORIDADE CÍVICA DO TRABALHADOR  18 

16 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. Op. cit., p. 1226-

1227. NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. Op. cit., p. 401 

e ss; MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. Op. cit., p. 812. 

17 É  importante  ressalvar,  contudo,  que  os  limites  da  autonomia  coletiva 

constituem questão das mais difíceis, ensejando entendimentos díspares. No âmbito 

da doutrina trabalhista,  consideráveis  vozes defendem que só é  possível  reduzir 

direitos mediante negociação coletiva no caso de autorização normativa explícita 

(como ocorre em alguns incisos do artigo 7º  da Constituição)  ou desde que não 

tenham sido deferidos por lei, a qual deve prevalecer sobre eventual acordo coletivo 

conflitante.  Trata-se,  contudo,  de  concepção  que  reduz  o  âmbito  da  negociação 

coletiva a um campo limitadíssimo. 

18 DELGADO,  MAURÍCIO GODINHO.  Curso  de  Direito  do  Trabalho.  Op.  cit.,  p. 

1222-1257.  NASCIMENTO,  Amauri  Mascaro.  Ordenamento  jurídico-trabalhista.  Op. 

cit.,  p.  175-176 e  225-235;  NASCIMENTO, Amauri  Mascaro.  Compêndio  de  Direito  

Sindical. Op. cit., p. 433 e ss.; SUSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANNA, 

Segadas; TEIXEIRA, Lima.  Instituições de Direito do Trabalho. v. 2. 19. ed. São Paulo: 

LTR, 2000, p. 1152 e ss; MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. Op. cit., p. 806-

829; COSTA, Zilma Aparecida da Silva Ribeiro. Programas de desligamento voluntário e  

seus impactos  no mercado de  trabalho.  São Paulo:  LTR,  2004;  GERNIGON, Bernard; 

ODERO, Alberto; GUIDO, Horácio. ILO principles concerning collective bargaining. 

International Labour Review, v. 139, n. 1, 2000, p. 43 e ss.; Liberdade Sindical na Prática:  

lições a retirar. Relatório Global de Acompanhamento da Declaração da OIT relativa 

aos Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho. Conferência Internacional do 

17 
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26. A  negociação  coletiva  é  uma  forma  de  superação  de 
conflito que desempenha função política e social de grande relevância. De 
fato,  ao incentivar o diálogo, ela tem uma atuação terapêutica sobre o 
conflito entre capital e trabalho e possibilita que as próprias categorias 
econômicas  e  profissionais  disponham  sobre  as  regras  às  quais  se 
submeterão,  garantindo aos empregados um sentimento de valor  e de 
participação.  É  importante  como  experiência  de  autogoverno,  como 
processo de autocompreensão e como exercício da habilidade e do poder 
de  influenciar  a  vida  no  trabalho  e  fora  do  trabalho.  É,  portanto,  um 
mecanismo de consolidação da democracia e de consecução autônoma da 
paz social. 

27. O  reverso  também  parece  ser  procedente.  A concepção 
paternalista que recusa à categoria dos trabalhadores a possibilidade de 
tomar as suas próprias decisões, de aprender com seus próprios erros, 
contribui para a permanente atrofia de suas capacidades cívicas e,  por 
consequência, para a exclusão de parcela considerável da população do 
debate  público19.  Em consonância  com essa  visão,  destaque-se  decisão 
proferida pelo TRT da 3ª Região, cuja ementa se transcreve a seguir:

“PLANO  DE  INCENTIVO  À  DEMISSÃO  -  ADESÃO  - 
TRANSAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  VÁLIDA.  Declaração  de 
vontade  válida  e  expressa  sem  vícios,  externada 
conscientemente por pessoa física capaz, é instrumento jurídico 
válido para criar, modificar ou extinguir obrigações. Deixar de 
considerá-la  em sua eficácia  desestabiliza  a  ordem jurídica  e 

Trabalho.  97ª  Sessão,  2008.  Relatório  do  Director-Geral.  Disponível  em: 

http://www.oitbrasil.org.br/node/285. Acesso em 20 fev. 2015. 

19 Como adverte Maurício Godinho Delgado: “não há Democracia sem que o 

segmento mais numeroso da população geste uma sólida e experimentada noção de 

autotutela  e  concomitantemente,  uma  experimentada  e  sólida  noção  de 

responsabilidade  própria”  –  “No  primeiro  caso,  para  se  defender  dos  tiranos 

antipopulares; no segundo caso, para não se sentir atraído pelas propostas tirânicas 

populistas” (Curso de Direito do Trabalho. Op. cit., p. 117). 
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retira do Direito a segurança e seriedade que deve imprimir às 
relações sociais.  O trabalhador maior e capaz é cidadão como 
outro qualquer que tem responsabilidade pela vontade que 
emite nos negócios jurídicos de que participa, só podendo o 
Direito  invalidá-la  quando  se  desnatura  por  vício,  temor 
reverencial ou excessiva subordinação econômica. No caso da 
reclamada,  trata-se  de  trabalhadores  esclarecidos  que 
participam  de  plano  voluntário  de  demissão,  cuja  aderência 
provém de livre opção, seguida de obrigatórias ponderações e 
reflexões  que  a  natureza  do  ato  exige.  A  proteção  que  o 
Processo do Trabalho defere ao trabalhador não pode chegar 
ao  ponto  de  assemelhar-se  à  tutela  ou  curatela,  em  que  a 
vontade do representado se faz pelo representante. Se assim 
se agir, nunca haverá maturidade do trabalhador nem respeito 
e seriedade às suas declarações, pois ficará submetido a um 
processo  de  alienação  permanente  que  não  lhe  permitirá 
jamais transformar-se num cidadão consciente e plenamente 
capaz” (grifou-se)20. 

28. Nessa  linha,  não  deve  ser  vista  com  bons  olhos  a 
sistemática invalidação dos acordos coletivos de trabalho com base em 
uma  lógica  de  limitação  da  autonomia  da  vontade  exclusivamente 
aplicável  às  relações  individuais  de  trabalho.  Tal  ingerência  viola  os 
diversos  dispositivos  constitucionais  que  prestigiam  as  negociações 
coletivas  como instrumento  de  solução  de  conflitos  coletivos,  além de 
recusar aos empregados a possibilidade de participarem da formulação 
de normas que regulam as suas próprias vidas. Trata-se de postura que, 
de certa forma, compromete o direito de serem tratados como cidadãos 
livres e iguais.

29. Além  disso,  o  voluntário  cumprimento  dos  acordos 
coletivos e, sobretudo, a atuação das partes com lealdade e transparência 
em sua interpretação e execução são fundamentais para a preservação de 
um  ambiente  de  confiança  essencial  ao  diálogo  e  à  negociação.  O 
reiterado  descumprimento  dos  acordos  provoca  seu  descrédito  como 

20 DJMG, 12/05/2001, TRT-3-RO-2394/01, rel. des. Antônio Alvares da Silva. 
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instrumento de solução de conflitos coletivos e faz com que a perspectiva 
do descumprimento seja incluída na avaliação dos custos e dos benefícios 
de se optar por essa forma de solução de conflito, podendo conduzir à 
sua  não  utilização  ou  à  sua  oneração,  em  prejuízo  dos  próprios 
trabalhadores.

VII.  A  RELEVÂNCIA DOS PDIS COMO MECANISMO DE MITIGAÇÃO     
DOS DANOS GERADOS PELAS DEMISSÕES EM MASSA   

30. Os  planos  de  demissão  incentivada  (PDIs)  surgiram  na 
década  de  oitenta,  como  recurso  pelo  qual  as  empresas  procuraram 
sobreviver aos efeitos da globalização, optando pela redução de custos 
com  pessoal  como  alternativa  emergencial  para  tornarem-se  mais 
competitivas.  A categoria dos bancários foi uma das mais afetadas por 
tais medidas. Em 1986, era formada por 978.000 trabalhadores. Em 2003, 
contava com apenas 398.098 empregados21.

31. Diante  da  inevitabilidade  da  dispensa  de  um  grande 
número  de  trabalhadores,  os  PDIs  possibilitam,  ao  menos,  reduzir  a 
repercussão social das dispensas, assegurando àqueles que optam por seu 
desligamento da empresa condições econômicas mais vantajosas do que 
aquelas que decorreriam da mera dispensa por decisão do empregador. 
As  demissões  coletivas,  ao  contrário,  geram  greves,  comoção, 
desemprego e oneração do seguro social. 

32. Assim, os PDIs, quando aprovados por meio de acordos e 
convenções coletivos, como ocorrido no caso em exame, desempenham a 
relevante  função  de  minimizar  riscos  e  danos  trabalhistas.  Como  já 
observado, o descumprimento dos PDIs por parte dos empregados, que, 
após  perceberem  proveitosa  indenização,  ingressam  na  Justiça  do 
Trabalho para pleitear parcelas já quitadas, prejudica a seriedade de tais 
ajustes  e  pode  fazer  com  que  os  empresários  quantifiquem  tal  risco, 
optando por não mais adotar planos de demissão incentivada, ou, ainda, 

21 COSTA,  Zilma  Aparecida  da  Silva  Ribeiro.  Programas  de  desligamento  

voluntário e seus impactos no mercado de trabalho. São Paulo: LTR, 2004, p. 119. 
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optando por reduzir os benefícios ofertados por meio desse instrumento, 
mais uma vez, em prejuízo dos próprios trabalhadores. 

VIII. O CASO CONCRETO  

33. No caso em exame,  a  previsão de que a adesão ao PDI 
ensejaria a rescisão do contrato de trabalho com a quitação plena de toda 
e qualquer parcela do contrato de trabalho eventualmente pendente de 
pagamento constou do regulamento que aprovou o PDI no Banco,  do 
formulário  pelo  qual  a  reclamante  manifestou  sua  adesão  ao  PDI,  do 
termo de rescisão e do instrumento de quitação assinado pela reclamante. 
Nessa linha, o Regulamento do PDI/2001 dispunha:

“A adesão  individual  do  empregado  ao  PDI/2001,  com 
consequente recebimento dos valores pagos a título de rescisão 
contratual  e  indenização  implicará  plena,  geral  e  irrestrita 
quitação de todas as verbas decorrentes do extinto contrato de 
trabalho, não havendo sobre ele nada mais a reclamar pleitear a 
qualquer título.

2.5.1. A quitação integral de todas as verbas do contrato de 
trabalho,  a  que  se  refere  o  disposto  no  item anterior,  tem o 
condão de conferir eficácia liberatória geral (grifou-se).”

34. A  quitação,  em  tais  condições,  foi  objeto  de  acordo 
coletivo,  cujos termos,  em razão da resistência do sindicato a parte de 
suas  cláusulas,  foram  aprovados,  primeiramente,  pelos  próprios 
trabalhadores, por meio de assembleia dos trabalhadores convocada para 
esse fim. Posteriormente, o sindicato, cedendo às pressões da categoria, 
convocou assembleia sindical pela qual convalidou a decisão tomada pela 
assembleia  dos  trabalhadores.  De  fato,  constou  do  Acordo  Coletivo  o 
seguinte:

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O BANCO, através do presente 
acordo,  implementa  o  Programa  de  Dispensa  Incentivada  – 
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PDI/2001,  aprovado pelos empregados em regular assembleia 
convocada para esse fim e realizada no dia 15 de abril de 2002, 
na sede do Clube Doze de Agosto, sito à Avenida Hercílio Luz, 
s/n.,  na  cidade  de  Florianópolis  (SC),  a  qual  é  neste  ato 
convalidada  pela  ASSEMBLÉIA  DO  SINDICATO, 
consignando esta, de forma expressa, a sua concordância com 
o referido programa por ser a vontade da grande maioria da 
classe representada. [...]. 

Parágrafo Único: Tendo em vista decisão da Assembleia 
Geral, as homologações das rescisões que decorrerem da adesão 
ao  PDI/2001,  deverão  ser  promovidas  perante  a  Delegacia 
Regional  do  Trabalho,  oportunidade  em  que  a  autoridade 
competente  daquele  Órgão  informará  aos  empregados,  no 
momento  da  assinatura  do  Termo  de  Rescisão,  todas  as 
consequências  de  sua  adesão  ao  PDI/2001,  em  especial  a 
renúncia à estabilidade e a transação de eventuais pendências 
do contrato de trabalho em troca de indenização.

[…].
10) No momento em que for pago o valor da indenização 

descrita  e  das  verbas  rescisórias,  estará  concretizada  a 
transação,  bem  como  a  quitação  das  verbas  ora  recebidas, 
dando-me por  satisfeito  integralmente,  para que sobre  elas 
nada mais seja devido, cabendo a mim a opção de receber as 
importâncias  relativas  à  indenização  e  as  verbas  rescisórias 
através de cheque administrativo ou crédito em conta corrente 
junto ao BESC” (grifou-se).

35. Houve, portanto, no presente caso, inequívoco exercício da 
autonomia da vontade coletiva da categoria dos bancários. Tal categoria, 
mediante instrumento autônomo, dispôs sobre as regras que pautariam o 
plano  de  demissão  voluntária  do  BESC,  permitindo  que  aqueles  que 
aderissem ao PDI outorgassem quitação plena de toda e qualquer verba 
oriunda do contrato de trabalho,  sem a observância de qualquer outra 
condição.  Em  tais  circunstâncias,  sequer  é  possível  questionar  a 
legitimidade  representativa  do  sindicato,  tampouco  a  consciência  da 
categoria dos empregados sobre as implicações da referida cláusula, uma 
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vez que a própria categoria pressionou os sindicatos a aprová-la. 
36. Por  outro  lado,  o  exercício  da  autonomia  da  vontade 

coletiva não se sujeita aos mesmos limites incidentes sobre o exercício da 
autonomia da vontade individual,  como já demonstrado. Em razão da 
reduzida assimetria de poderes entre o empregador e a categoria como 
ente coletivo, não há que se falar na aplicação, ao caso, do art. 477, §2º, 
CLT,  voltado  para  a  tutela  da  relação  individual  do  trabalho  e 
expressamente  afastado  com base  no  legítimo exercício  da  autonomia 
coletiva.

37. Coube  à  autonomia  individual  da  vontade  apenas  a 
decisão sobre aderir ou não ao PDI e, portanto, sobre outorgar ou não a 
quitação,  nos  termos  das  normas  já  aprovadas  pela  categoria.  A 
reclamante poderia ter optado por permanecer no BESC, protegida pela 
garantia  da  estabilidade  no  emprego  de  que  gozava,  mas  escolheu 
desligar-se dele. Veja-se que, sobre o ponto, o Regulamento do PDI/2001 
previa:

“1.7.  A renúncia  à  estabilidade  no  emprego  é  condição 
imprescindível para a dispensa do empregado e recebimento da 
correspondente  indenização  legal,  bem  como  das  demais 
vantagens  oferecias  pelo  presente  programa.  No  entanto, 
mesmo que o empregado tenha manifestado interesse e até 
ratificado sua adesão ao PDI/2001, mas não ocorra a ruptura 
do  contrato  de  trabalho,  por  qualquer  motivo,  a  referida 
renúncia não produzirá efeitos e o empregado continuará com 
a estabilidade do emprego, da qual era titular antes da adesão 
ao PDI/2001” (grifou-se).

38. Por outro lado, ao aderir ao PDI, a reclamante não abriu 
mão de parcelas indisponíveis, que constituíssem “patamar civilizatório 
mínimo”  do  trabalhador.  Não  se  sujeitou  a  condições  aviltantes  de 
trabalho  (ao  contrário,  encerrou  a  relação  de  trabalho).  Não  atentou 
contra a saúde ou a segurança no trabalho. Não abriu mão de ter a sua 
CNTP  assinada.  Apenas  transacionou  eventuais  direitos  de  caráter 
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desligar-se dele. Veja-se que, sobre o ponto, o Regulamento do PDI/2001 
previa:

“1.7.  A renúncia  à  estabilidade  no  emprego  é  condição 
imprescindível para a dispensa do empregado e recebimento da 
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ratificado sua adesão ao PDI/2001, mas não ocorra a ruptura 
do  contrato  de  trabalho,  por  qualquer  motivo,  a  referida 
renúncia não produzirá efeitos e o empregado continuará com 
a estabilidade do emprego, da qual era titular antes da adesão 
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contra a saúde ou a segurança no trabalho. Não abriu mão de ter a sua 
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patrimonial ainda pendentes, que justamente por serem “eventuais” eram 
incertos,  configurando  res dubia,  e optou por receber, em seu lugar,  de 
forma certa e imediata, a importância correspondente a 78 (setenta e oito) 
vezes  o  valor  da  maior  remuneração  que  percebeu  no  Banco.  Teve 
garantida, ainda, a manutenção do plano de saúde pelo prazo de 1 (um) 
ano,  a  contar  do seu desligamento.  Não há que se  falar,  portanto,  em 
renúncia a direito indisponível.

39. A  previsão  sobre  a  amplitude  da  quitação  que  seria 
outorgada pela reclamante constou do formulário de ratificação da sua 
adesão ao PDI:

“1) Pela assinatura do presente instrumento, declaro que 
participei regularmente da primeira fase de adesão ao PDI/2001 
do  BESC,  mediante  manifestação  formal  de  interesse,  e  que, 
neste  ato,  respaldado  por  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  e 
mediante  testemunho  de  outro  empregado,  especialmente 
designado pela  Assembléia  Geral  da categoria  para esse fim, 
ratifico minha adesão ao Programa de Dispensa Incentivada – 
PDI/2001. 

..........................................................................................
5) Estou ciente das consequências da adesão ao PDI/2001 

em relação a extinção e quitação do meu contrato de trabalho 
com o BESC.

..........................................................................................
9)  Por  fim,  declaro  expressamente,  na  presença  de 

competente  testemunha,  que  concordo  em  transacionar  o 
objeto  de todo meu contrato  de trabalho com o BESC,  nos 
moldes definidos pelos artigos 1.025 a 1.036 do Código Civil 
Brasileiro,  mediante  o  recebimento  dos  seguintes  valores, 
representados a seguir por uma porcentagem do valor pago à 
título de P2: [...]” (grifou-se).

40. Por fim, a intenção de transacionar e de conferir quitação 
com tal abrangência estava expressa no recibo de quitação que assinou, 
nos seguintes termos:
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“Pelo presente termo de rescisão reitero minha expressa 
renúncia  a qualquer estabilidade ou garantia no emprego da 
qual  seja  titular,  respaldado no Acordo Coletivo de Trabalho 
que  autorizou  a  presente  renúncia,  bem  como  declaro  que 
concordo em transacionar o objeto de todo meu contrato de 
trabalho com o BESC, nos moldes definidos pelos artigos 1.025 
a 1.036 do Código Civil Brasileiro, implicando a plena, geral e 
irrestrita quitação de todas as verbas decorrentes do extinto 
contrato  de  trabalho,  não  havendo  sobre  ele  nada  mais  a 
reclamar nem pleitear a qualquer título” (grifou-se).

41. Não há que se falar, portanto, em interpretação restritiva 
do ajuste, sendo de se ressaltar, ainda, que a reclamante contou com a 
assistência da Delegacia Regional do Trabalho de Santa Catarina no ato 
de  rescisão,  tendo  declarado  que  esta  lhe  prestou  todos  os 
esclarecimentos acerca das consequências da renúncia à estabilidade e da 
quitação  outorgada.  Assim,  a  autonomia  individual  da  vontade  foi 
exercida  nos  estreitíssimos  limites  permitidos  pelo  ordenamento 
trabalhista  e  tal  como  autorizada  pela  categoria,  no  exercício  de  sua 
autonomia coletiva.

42. Nesses termos, não há qualquer argumento que justifique 
o não reconhecimento da quitação plena outorgada pela reclamante ou 
que enseje a invalidade do acordo coletivo que a autorizou. Ao fazê-lo, a 
decisão recorrida incorreu em violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição, 
uma vez  que  negou  reconhecimento  ao  acordo  coletivo  com base  em 
fundamentos  ilegítimos,  sendo  de  se  destacar  que  o  respeito  a  tais 
acordos  preserva  o  interesse  da  classe  trabalhadora  de  dispor  desse 
instrumento  essencial  à  adequação  das  normas  trabalhistas  aos 
momentos de crise e à minimização dos danos ensejados por dispensas 
em massa.

IX.  ESCLARECIMENTO FINAL:  OS LIMITES CONSTITUCIONAIS DA     
LIBERDADE SINDICAL  
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43. Um último esclarecimento deve ser feito sobre a liberdade 
sindical  e,  consequentemente,  sobre o  exercício legítimo da autonomia 
coletiva pelas categorias dos trabalhadores. Muito embora a Constituição 
de 1988 tenha iniciado a transição para um regime de maior valorização 
da liberdade sindical,  entende-se que,  contraditoriamente,  ela  manteve 
alguns  relevantes  institutos  do  antigo  sistema  corporativista  do  país, 
institutos que comprometeriam, em medida relevante, a plena liberdade 
sindical.

44. Nessa  linha,  a  Carta  de  1988  manteve  o  sistema  de 
unicidade  sindical  obrigatória  dentro  de  uma  mesma  base  territorial, 
determinou que a representatividade do sindicato se daria de acordo com 
a  categoria  profissional  e  estabeleceu  o  financiamento  compulsório  e 
genérico do sindicato,  através  da cobrança da contribuição sindical  de 
todo e qualquer membro da categoria profissional,  ainda que não seja 
associado22.  Impediu,  portanto,  a  formação  espontânea  dos  sindicatos. 
Com  base  territorial,  representatividade  e  recursos  garantidos,  os 
sindicatos ficam menos jungidos à vontade de seus associados e, sem a 
possibilidade de concorrência com outros sindicatos, não são motivados a 
melhorar  seu  desempenho  ou  a  se  bater  por  maiores  ganhos  para  a 
categoria. 

45. Em virtude  desses  aspectos,  entende-se  que  a  liberdade 
sindical  não  foi  plenamente  garantida  pela  Constituição  de  1988, 
circunstância que,  inclusive,  inviabilizou a ratificação da Convenção n. 
87/1948 da OIT pelo Brasil23.  E afirma-se que o não reconhecimento da 

22 “Art. 8º. É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: [...]; II - é 

vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de 

categoria  profissional  ou  econômica,  na  mesma  base  territorial,  que  será  definida  pelos 

trabalhadores  ou  empregadores  interessados,  não  podendo  ser  inferior  à  área  de  um 

Município; [...]; IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria  

profissional,  será  descontada  em  folha,  para  custeio  do  sistema  confederativo  da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei”. 

23 A Convenção n. 87/1946 da OIT não impõe a pluralidade sindical, até porque 

se acredita que a unidade sindical é melhor para o sistema. Entretanto,  à luz da 
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plena  liberdade  sindical  impacta  negativamente  sobre  a 
representatividade  do  sindicato,  podendo  comprometer  a  ideia  de 
equivalência entre os entes coletivos e justificar a incidência do princípio 
da proteção sobre o direito coletivo do trabalho nos mesmos termos das 
relações individuais trabalhistas. 

46. É  importante  notar,  contudo,  que,  no  caso  em exame,  a 
participação direta dos trabalhadores no processo de negociação do PDI e 
do acordo coletivo que o aprovou demonstra a efetiva mobilização de 
toda  a  categoria  em  torno  do  assunto.  Lembre-se  de  que,  diante  das 
resistências do sindicato em convocar assembleia para deliberar sobre o 
assunto,  os  trabalhadores  convocaram  assembleia  própria,  pela  qual 
decidiram aprová-lo. Na sequência, pressionaram o sindicato, foram às 
ruas,  manifestaram-se às portas  do TRT,  até  que a assembleia sindical 
fosse  convocada.  Uma  vez  convocada,  compareceram  a  ela  e 
convalidaram a aprovação já deliberada pelos trabalhadores. 

47. Não há como afirmar, portanto, que a aprovação do acordo 
coletivo,  nos  seus  exatos  termos,  não  era  a  verdadeira  vontade  da 
categoria. Ao contrário, tal aprovação se deu a despeito da resistência do 
próprio sindicato. Assim, mesmo que o regramento acerca da liberdade 
sindical demande aperfeiçoamento em tese, não me parece que esse fato 
comprometa  a  validade  do  acordo  coletivo  que  aprovou  o  PDI  no 
presente caso. 

48. Não  socorre  a  causa  dos  trabalhadores  a  afirmação, 
constante do acórdão do TST que uniformizou o entendimento sobre a 
matéria, de que “o empregado merece proteção, inclusive, contra a sua própria  
necessidade ou ganância”24. Não se pode tratar como absolutamente incapaz 
e  inimputável  para  a  vida  civil  toda  uma  categoria  profissional,  em 
detrimento do explícito reconhecimento constitucional de sua autonomia 
coletiva (art. 7º, XXVI, CF). As normas paternalistas, que podem ter seu 

Convenção,  tal  unidade  deve  ser  conquistada  espontaneamente.  Não  deve  ser 

produto de imposição legal. 

24 DJe, 16/03/2007, Processo n. TST-ROAA-1115/2002-000-12-00.6, rel. min. José 

Luciano de Castilho Pereira, SDC. 
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produto de imposição legal. 

24 DJe, 16/03/2007, Processo n. TST-ROAA-1115/2002-000-12-00.6, rel. min. José 

Luciano de Castilho Pereira, SDC. 
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valor  no  âmbito  do  direito  individual,  são  as  mesmas  que atrofiam a 
capacidade  participativa  do  trabalhador  no  âmbito  coletivo  e  que 
amesquinham a sua contribuição para a solução dos problemas que o 
afligem. É através do respeito aos acordos negociados coletivamente que 
os trabalhadores poderão compreender e aperfeiçoar a sua capacidade de 
mobilização  e  de  conquista,  inclusive  de  forma  a  defender  a  plena 
liberdade sindical. Para isso é preciso, antes de tudo, respeitar a sua voz.

CONCLUSÃO  

49. Por  todo  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso 
extraordinário para  assentar  a  validade  do  termo  de  quitação  plena 
assinado  pela  reclamante,  à  luz  do  art.  7º,  XXVI,  CF,  e  declarar  a 
improcedência do pedido inicial. Fixo como tese, em sede de repercussão 
geral, que: “A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato 
de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de 
dispensa  incentivada,  enseja  quitação  ampla  e  irrestrita  de  todas  as 
parcelas  objeto  do  contrato  de  emprego,  caso  essa  condição  tenha 
constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem 
como dos demais instrumentos celebrados com o empregado”.

É como voto.
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Voto - MIN. TEORI ZAVASCKI

30/04/2015 PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

V O T O

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Senhor Presidente, o 
voto  cuidadoso  e  aprofundado  do  Ministro  Roberto  Barroso  exauriu 
adequadamente  a  matéria,  de  modo  que  eu  vou  acompanhar  Sua 
Excelência com algumas brevíssimas observações.

Concordo plenamente com Sua Excelência que, no atual estágio do 
Direito  Constitucional  brasileiro,  não  há  mais  base  normativa  para 
considerar  que  as  entidades  sindicais  sejam  tidas  juridicamente  como 
uma espécie de entidade de relativamente incapazes. Por outro lado, não 
posso considerar como princípio do Direito do Trabalho, muito menos no 
âmbito  do  Direito  Coletivo  do  Trabalho,  que  a  reserva  mental  seja 
inerente  a  esse  tipo  de  negociação.  Portanto,  no  meu  entender,  nas 
negociações coletivas se aplica o artigo 110 do Código Civil, que é, afinal 
de contas, uma norma universal que vem, a rigor, até de tempos mais 
antigos, do princípio do pacta sunt servanda. 

Diz o artigo 110 do Código Civil: 
"Art. 110 A manifestação de vontade subsiste ainda que o 

seu autor haja feito uma reserva mental de não querer o que 
manifestou, (...)"

Não vejo como se possa fazer exceção a essa regra, em se tratando de 
acordo firmado por  uma entidade sindical.  Não é  pelo  empregado.  O 
empregado merece a proteção da lei. Mas afirmar que a reserva mental 
seja  um  princípio  do  Direito  do  Trabalho  ou  do  Direito  Coletivo  do 
Trabalho  atua  contra  o  fortalecimento  do  próprio  Direito  Coletivo  do 
Trabalho,  que  está  expressamente  consagrado  na  Constituição.  Isso, 
portanto, é contra o interesse dos próprios trabalhadores.

O  SENHOR  MINISTRO  RICARDO  LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) -  Vossa  Excelência  me  permite  um  breve  aparte.  Eu 
estava também construindo minhas reflexões nesta linha já iniciada pelo 
eminente Ministro Barroso, e agora complementada por Vossa Excelência, 
e eu verifico que realmente existem princípios universais de Direito que 
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os ramos particulares dessa disciplina não podem superar. A própria CLT 
-  aqui  está  uma  grande  especialista;  aliás,  nós  temos  dois  grandes 
especialistas, o Ministro Marco Aurélio e a Ministra Rosa Weber, nesta 
Casa,  nesta matéria específica -,  no artigo 8º,  parágrafo único,  diz:  "O 
direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, (...)"

Então não apenas esse dispositivo que Vossa Excelência agora acaba 
de  suscitar,  mas  existe  agora  o  novo  Código  Civil,  moderno,  que  foi 
elaborado pelo Professor Miguel Reale, e que se funda basicamente na 
boa-fé objetiva que está estampada no artigo 422 daquele código, que é o 
Código Civil. Então me parece que as relações hoje entre as pessoas, ou 
entre as pessoas e as empresas, ou as pessoas naturais e jurídicas devem 
respeitar,  sim,  esse  princípio  importante  que  Vossa  Excelência  está 
levantando, quer dizer, o princípio do pacta sunt servanda, sobretudo esse 
princípio  da  boa-fé  objetiva  e  que  se  traduz  também  naquele  velho 
brocardo latino que proíbe venire contra factum proprium, ou seja, a pessoa 
tem  uma  atitude,  num  determinado  momento,  lícita,  e,  depois,  num 
segundo momento,  ela  toma uma outra  atitude igualmente lícita,  mas 
contraditória  com  a  primeira.  Ou  seja,  isso  o  Direito,  data  venia,  não 
agasalha.

Peço  escusas  até  por  adiantar  o  meu ponto  de  vista,  mas  queria 
corroborar, enfim, e me alinhar a esse entendimento, a essa outra senda 
trilhada por Vossa Excelência. 

O  SENHOR  MINISTRO  TEORI  ZAVASCKI  - Uma  última 
observação, Senhor Presidente, apenas para também pontuar, já que seria 
desnecessária, em face do belíssimo voto do Ministro Barroso. A cláusula 
aqui  questionada  compõe  um acordo  coletivo  que  foi  homologado,  e, 
portanto, somente poderia deixar de ser aplicada se fosse rescindida. E, 
considerando  a  natureza  eminentemente  sinalagmática  do  acordo 
coletivo, a anulação de uma cláusula tão sensível como essa demandaria 
certamente  a  ineficácia  do  acordo  em  sua  integralidade,  inclusive  em 
relação às cláusulas que beneficiam o empregado. Aparentemente, o que 
se pretende é anular uma cláusula, que poderia ser contrária ao interesse 
do empregado, mas manter as demais. Não vejo como, num acordo que 
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tem natureza sinalagmática, fazer isso sem rescindir o acordo como um 
todo. 

De modo que eu vou acompanhar o eminente Relator. 
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Voto - MIN. LUIZ FUX

30/04/2015 PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

VOTO

O  SENHOR  MINISTRO  LUIZ  FUX  -  Senhor  Presidente,  em 
primeiro lugar, gostaria de destacar que o Ministro Luís Roberto Barroso 
nos poupou da leitura de um belíssimo voto de vinte e seis laudas, onde 
há elementos de doutrina,  de jurisprudência,  de Direito Comparado e, 
principalmente,  dessa  nova  interpretação  e  aplicação  da  legislação 
infraconstitucional à luz da Constituição Federal, por força do fenômeno 
que ele mesmo mencionou como constitucionalização do direito privado 
e  do  direito  público  -  in  casu,  o  direito  público.  Então  eu  queria 
parabenizá-lo,  um  voto  extremamente  denso,  tive  oportunidade  de 
analisá-lo.

E para não ser recorrente às ideias que aqui já foram sustentadas, 
mas que são ideias nucleares na solução desta questão, eu relembro que 
de há muito pertence ao ramo do supradireito a noção de que a transação 
extrajudicial,  depois  de  homologada  judicialmente,  tem força  de  coisa 
julgada. De sorte que uma transação extrajudicial - e hoje essa transação 
consta como título executivo judicial, porque está coberta pela força da 
coisa julgada - sequer poderia permitir a abertura da ação para se discutir 
verbas eventualmente não incluídas nesse plano de adesão voluntária do 
empregador para sua demissão. A própria doutrina estrangeira sempre 
considerou a  transação  como uma sentença  entre  as  partes  de  caráter 
irrevogável.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – A adesão  ao plano 
seria  do  empregado.  É  que  Vossa  Excelência  se  referiu  à  adesão  do 
empregador!

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - É, a adesão do empregado.
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) 
- Nós não estamos acostumados com essa terminologia. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX -  Pois é,  e o Ministro Marco 
Aurélio está. E, por outro lado, até pegando um gancho nessa afirmação 
do Ministro Marco Aurélio, isso é uma adesão voluntária; o empregado 
não  é  obrigado  a  aderir  a  esse  plano de  demissão  voluntária.  É  uma 
adesão  voluntária.  Uma vez  aderindo a  esse  plano,  a  parte  firma  um 
acordo extrajudicial com força de coisa julgada. Não pode rediscutir isso 
em juízo, salvo se, preliminarmente, promover uma anulação do plano, 
ou uma anulação daquela quitação que promoveu para,  depois,  então, 
reclamar judicialmente. 

E aqui, exatamente por força da transação que faz coisa julgada, da 
boa-fé  objetiva  que  deve  encerrar  um  acordo  dessa  ordem  é  que  se 
privilegia  a  sacralidade das  palavras,  ou mais  precisamente,  conforme 
Vossa Excelência e o Ministro Teori se referiram, a denominada cláusula 
da pacta sunt servanda, que, nos sistemas estrangeiros, é a cláusula que 
prevalece.  Aliás,  nos demais sistemas,  ninguém consegue compreender 
essa teoria da imprevisão, em que a pacta sunt servanda sufraga para a 
cláusula rebus sic stantibus.

Então é o caso específico, e eu, efetivamente, por todos esses motivos 
e principalmente pela densidade cultural do voto do Ministro Barroso e 
pela justiça da decisão, acompanho integralmente Sua Excelência.
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VOTO

A  SENHORA  MINISTRA  CÁRMEN  LÚCIA  - Presidente,  eu 
também vou acompanhar o Ministro-Relator às inteiras. 

Não posso deixar, como os pares que me antecederam, de fazer um 
elogio  mais  sincero  à  densidade,  à  beleza  do  voto  apresentado,  que 
explicita aspectos da novidade que ainda é, apesar da Constituição vir de 
88, de uma leitura e, principalmente, de uma tentativa de uma efetivação 
de  um  direito  constitucional  relativo  aos  direitos  fundamentais 
trabalhistas, com uma concepção nova que é essa de esses direitos serem 
exercidos de maneira diferenciada: quando estão, como bem posto pelo 
Ministro  Barroso,  o  empregador  e  o  empregado  -  aí  nós  temos  um 
desequilíbrio que é próprio da Justiça do Trabalho tentar reequilibrar - e 
quando  se  tem entidades  sindicais  que  mudam essa  concepção  e  que 
precisam  de  ser  interpretadas,  considerando-se,  evidentemente,  essa 
circunstância.

Ademais - também já consta do voto e foi repetido aqui -, elaborada 
e aceita a convenção, o ajuste,  claro que não se pode apenas buscar o 
melhor dos mundos acrescentando-se algo que quebra a base, a estrutura 
do que levou àquela conclusão, porque, senão, nós teríamos a conclusão 
firmada com bases  que depois  acabam sendo contrariadas no que é o 
princípio da boa-fé dos pactuantes, aqueles que se assentarem, que, de 
alguma forma, realmente fica comprometida.

Eu,  portanto,  fazendo  os  melhores  elogios  aos  sempre  brilhantes 
trabalhos do Ministro Barroso, mas, neste caso, tendo o cuidado de traçar 
em  seu  voto  toda  essa  mudança  de  concepção  constitucional  e  de 
definição de critérios interpretativos, dou adesão apenas perguntando ao 
Ministro-Relator,  Presidente,  se  ele  aceitaria  ou  se  ponderaria  sobre  a 
mudança só de uma palavra constante do item 49, que é o da conclusão, 
quanto à tese; porque se tem ali: "a transação extrajudicial que importa a 
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rescisão  do  contrato  de  trabalho,  em  razão  de  adesão  voluntária  do 
empregado a plano de demissão incentivada, enseja quitação, (...)". 

"Demissão", no Brasil, é sempre decorrente de pena. Isso tem sido 
usado  nesses  planos.  Quando  se  trata  de  matéria  de  Direito 
Administrativo,  nós  corrigimos.  Nós,  inclusive,  quando  éramos 
procuradores, substituíamos por "dispensa", porque a dispensa pode ser 
voluntária. Pode-se dispensar...

O  SENHOR  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  –  No  caso,  não  há, 
sequer sob o ângulo trabalhista, pedido de demissão. O empregado adere 
a uma proposta de acordo.

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) 
- Não há nenhuma objeção à sugestão.

A  SENHORA  MINISTRA  CÁRMEN  LÚCIA  - A  demissão 
incentivada é crime impossível, porque você não pode obrigar alguém a 
se demitir se a demissão é uma pena e não pode nunca ser voluntária. Eu 
sei que isso consta, tive o cuidado de ver nos documentos que constou 
que o Banco do Brasil  não poderia ter feito realmente isso,  porque aí, 
mesmo com o regime trabalhista, importa como ente da Administração 
Pública. Demissão é pena, portanto, não é voluntária. Se acontecer, vai ter 
que ser imposta e ninguém adere a algo que decorre de uma pena. 

Eu,  sempre,  nesses  casos,  mantenho o "D",  porque,  às  vezes,  eles 
colocam só ADI - Acordo de Demissão, Plano de Demissão Incentivada, 
PDV, que ficou muito famoso... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – A nomenclatura é que 
é falha.

A  SENHORA  MINISTRA  CÁRMEN  LÚCIA  -  A gente,  então, 
mudava para "dispensa", para evitar algo que, realmente, é contrário ao 
Direito. Eu indagaria...
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) 
- Eu usei "demissão", porque era o título originário do plano do banco...

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Eu verifiquei quando 
eu estudei.

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) 
- Porém, não tenho nenhuma objeção a...

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Mas,  como aqui é 
tese do Supremo, fica parecendo que nós estamos aderindo ao erro.

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) 
- Acho que, tecnicamente, é mais correto. Eu estou de acordo.

O  SENHOR  MINISTRO  RICARDO  LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Mais abrangente também, não é?
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

V O T O

O  SENHOR  MINISTRO  GILMAR  MENDES -  Também  eu, 
Presidente,  gostaria  de  registrar,  desde  logo,  os  devidos  elogios  ao 
claríssimo e substancioso voto proferido pelo ministro Roberto Barroso e 
destacar a importância deste tema, especialmente na quadra vivida. Sua 
Excelência já demonstrou bem a repercussão que a inovação tecnológica e 
também  a  globalização  têm  operado  no  mercado  de  trabalho,  sendo 
verdadeiras assassinas de vagas. Daí, a própria necessidade de valorizar 
aquilo que o texto constitucional de 1988 já havia preconizado.

Ao ler a própria decisão do TST, percebe-se que aquele viés, que de 
alguma forma marcou e  marca,  é  um  ethos da  Justiça  do  Trabalho  na 
relação individual, também se transmuda para as relações coletivas. Tanto 
é que se fala de maneira muito clara na decisão. Diante da pergunta, no 
julgamento invocado como precedente da decisão ora recorrida, discutiu-
se se em face do reconhecimento constitucional dos acordos coletivos de 
trabalho  seria  lícito  ao  sindicato  da  categoria  profissional  celebrar  a 
avença nos termos em que afirmou. A conclusão foi negativa, colhendo-se 
do voto condutor:

A meu juízo, não. O poder de disposição do sindicato em 
relação  aos  direitos  individuais  dos  representados,  de 
conformidade  com  a  Constituição  Federal,  concerne 
estritamente a salário e jornada. Se lhe fosse dado ir adiante, 
não teria sida encetada recentemente uma fracassada tentativa 
de mudança da CLT exatamente para emprestar prevalência ao 
negociado entre sindicatos e patrões em conjunto com a lei, o 
que  na  prática  apenas  abriria  caminho  para  a  redução  de 
importantes  direitos trabalhistas,  tal  como se dá no caso  sob 
exame.
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O argumento,  obviamente,  não tem consistência  maior,  como nós 
sabemos, até porque o fato de se tentar alterar uma dada legislação e, 
eventualmente,  não  se  conseguir,  não  contamina  a  interpretação 
constitucional do dispositivo regulado, como demonstrou Sua Excelência. 
Quer dizer, a discussão sobre a força normativa destes dispositivos há de 
se  dar  no  próprio  campo  do  Direito  Constitucional,  como  já  foi  aqui 
apontado.

Por outro lado,  além da cláusula multicitada do art.  7º,  XXVI,  da 
Constituição Federal, é muito claro que o texto constitucional valoriza, de 
forma enfática, as convenções e os acordos coletivos. Veja-se a referência 
no inciso VI, e talvez aqui se trate de uma situação de exemplaridade, 
quando  se  diz  que  se  assegura  a  "irredutibilidade  do  salário,  salvo  o 
disposto em convenção ou acordo coletivo". Veja-se que é uma cláusula 
de grande importância, mas o próprio constituinte previu que pode haver 
uma situação em que, para a mantença do emprego, seria necessária a 
redução. E nós temos inúmeros exemplos disto no plano internacional. 
Vossa Excelência acompanha tanto a crise europeia, e sabemos que isso 
vem ocorrendo sistematicamente, porque a grave crise é a crise da falta de 
emprego.

Da  mesma  forma,  no  inciso  XIII,  temos  novamente  menção  à 
importância do acordo ou convenção coletiva de trabalho, quando se diz: 
"duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho".

Também,  no  inciso  XIV:  "jornada  de  seis  horas  para  o  trabalho 
realizado  em  turnos  ininterruptos  de  revezamento,  salvo  negociação 
coletiva". Veja, portanto, que o texto está lavrado com esse enfoque, no 
que diz respeito ao direito coletivo do trabalho.

A decisão do TST,  como já  foi  demonstrado,  encaminhou-se num 
outro  sentido,  negando,  portanto,  eficácia  à  quitação  concedida  pelo 
reclamante ao aderir ao Plano de Demissão Voluntária. 

Há uma outra  questão que se  manifesta  em casos  que tais,  onde 
tomaram-se todas as cautelas de estilo - isso já foi ressaltado pelo ministro 
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Voto - MIN. GILMAR MENDES

RE 590415 / SC 

Teori Zavascki: é a observância do pacta sunt servanda e, também, de um 
princípio de lealdade negocial -  que Vossa Excelência manifestou -,  no 
sentido de que não se pode agir contra fato próprio, a famosa fórmula de 
que não se pode venire contra factum proprium. Quer dizer, a tutela aqui vai 
- usando uma expressão muito cara ao ministro Marco Aurélio - a um 
limite  demasiadamente  largo  ao  pretender,  realmente,  tutelar  este 
trabalhador, mas fortalecendo uma atitude de deslealdade negocial. Por 
outro  lado,  o  ministro  Barroso  já  o  apontou  bem,  isto  vem  contra  o 
preconizado no texto constitucional porque debilita a ideia de negociação 
coletiva e de acordos coletivos. 

Há pouco eu lia uma crítica a essa jurisprudência protetiva da Justiça 
do Trabalho, especialmente do TST, no sentido, ministra Cármen Lúcia, 
de  que  essas  propostas  de  anulação  dos  acordos,  na  parte  em  que 
supostamente interessava ao empregador, mantidos os ônus assumidos 
no que diz respeito ao trabalhador, estava levando a um desestímulo à 
negociação coletiva; e essa reclamação vinha dos próprios sindicatos de 
trabalhadores.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Seria a perpetuação 
das cláusulas, em que pese à vigência determinada do acordo coletivo ou 
da convenção coletiva.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Exatamente, anula-
se parte do acordo, mas mantém-se a obrigação do trabalhador naquilo 
que ele acedeu. Ora, se se trata de um modelo comutativo, de um modelo 
correspectivo, isto resulta numa prática desleal. 

Então, eu concluía, Presidente, dizendo que talvez o TST tenha de 
fazer uma reflexão com base no próprio Evangelho: talvez querendo fazer 
o bem, está fazendo o mal.

Acompanho o Relator.
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Voto - MIN. MARCO AURÉLIO

30/04/2015 PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Presidente, talvez em 
decorrência dos vinte e quatro anos em Plenário, quando o ministro Luís 
Roberto  Barroso começou o voto,  disse  à  ministra  Cármen Lúcia  qual 
seria a conclusão de Sua Excelência, já que não recebo antecipadamente o 
voto, e dei o placar, que vamos ver se se confirma depois do meu voto.

Presidente,  num país em que grassa o assistencialismo,  em que o 
assistencialismo  é  alargado,  há  a  visão  míope  segundo  a  qual  cabe 
também  acionar  o  paternalismo  aludido  pelo  ministro  Luís  Roberto 
Barroso.

Quando estava na Justiça do Trabalho, egresso, é certo, do Ministério 
Público, repetia sempre que protecionista não é o julgador, e sim a lei. 
Hoje  digo,  no  campo penal,  que  rigorosa  é  a  lei  e  o  julgador  precisa 
interpretá-la de forma a humanizá-la. No mundo globalizado, tem-se a 
integração do Brasil. O Brasil não pode ficar na contramão desse mundo 
globalizado.

Nas contrarrazões,  Presidente,  há duas preliminares:  a  primeira  é 
que  o  pronunciamento  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  não  seria  o 
último. Mas houve um enfoque equivocado. É que, ante o afastamento da 
matéria prejudicial, que seria a valia do plano de adesão, a conclusão do 
Colegiado,  no  que  reformada  a  decisão  do  Juízo,  seria  de  baixa  do 
processo. Isso não implica dizer que não estejamos diante de uma causa já 
definitivamente,  quanto  à  matéria,  julgada  pelo  Tribunal  Superior  do 
Trabalho.

A segunda  preliminar:  não  haveria  matéria  constitucional.  Tive  o 
cuidado  de  ler  as  duas  decisões,  ou  as  três  decisões,  porque  também 
foram  interpostos  embargos  declaratórios,  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho, e ocorreu o enfrentamento de tema constitucional com alusão – 
para  mim,  desnecessária,  tendo  em  conta  a  configuração  do 
prequestionamento,  porque  basta  o  enfrentamento  da  matéria,  não 
havendo  necessidade,  segundo  já  decidido  pelo  Plenário,  de  o  órgão 
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Voto - MIN. MARCO AURÉLIO

RE 590415 / SC 

julgador  fazer  referência  a  artigo,  a  parágrafo,  a  alínea,  a  inciso  –  à 
matéria constitucional, sob o ângulo das causas de defesa. Primeira causa 
de defesa: o respeito ao acordo coletivo. Segunda causa de defesa: o ato 
jurídico perfeito e acabado.

Conhecemos a origem do Direito do Trabalho. Veio a lume, em razão 
da insistência do Ministro do Trabalho, à época, Lindolfo Collor, perante 
o Presidente Getúlio Vargas, mediante o Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de  1943.  E  estamos  hoje  num regime essencialmente  democrático,  em 
2015,  presente  Constituição  que  tem,  ou  suscita,  ares  democráticos. 
Naquele  momento,  a  relação  jurídica  entre  tomador  e  prestador  de 
serviços  era  regida  pelas  normas  civilistas.  Prevaleciam  as  ideias  do 
Código  Civil  francês,  napoleônico,  quanto  à  liberdade  absoluta  dos 
contratantes. E veio a Consolidação das Leis do Trabalho para, de certa 
forma,  libertar  o  prestador  dos  serviços,  já  que  é  compelido,  em  um 
mercado desequilibrado, com oferta excessiva de mão de obra e escassez 
de empregos, a optar. Veio à balha a Consolidação das Leis do Trabalho, 
com  o  abandono  das  normas  dispositivas  do  Código  Civil  e  normas 
imperativas.

Para ter-se ideia, a alteração do contrato de trabalho apenas é válida 
se não prejudicar o empregado. Não basta a manifestação da vontade, 
que, por força de alteração prejudicial, é tomada como viciada, segundo o 
disposto no artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Mais do 
que isso, a quitação civilista para nada mais reclamar, seja a que título for, 
não  se  faz  presente  no  campo  do  Direito  do  Trabalho,  porquanto, 
conforme o artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, apenas vale 
a  quitação,  ainda  que  haja  o  pagamento,  como  quer  o  preceito,  com 
assistência  do  sindicato,  quanto  a  parcelas  e,  diria,  valores  constantes 
dessas mesmas parcelas.

Mas  o  caso  –  e  isso  já  ficou  muito  bem  retratado  –  possui 
singularidades.  Não  estamos  aqui  a  simplesmente  cogitar  de  direito 
individual, embora o processo no qual interposto o recurso extraordinário 
seja subjetivo. O que está em jogo é uma situação coletiva, considerado o 
plano denominado como de "demissão incentivada".
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Voto - MIN. MARCO AURÉLIO

RE 590415 / SC 

O Sindicato da categoria profissional foi contrário à existência desse 
plano,  à  aceitação  do  plano pelos  prestadores  de  serviço.  Mas,  ante  a 
pressão da categoria profissional, acabou, após assembleia, por sufragar o 
que se revelou,  à época, interesse dos trabalhadores. Daí o surgimento do 
acordo  coletivo,  sempre  a  pressupor  a  participação  do  Sindicato 
profissional e de uma ou mais empresas.

Há  um  outro  dado  que  não  podemos  deixar  de  levar  em 
consideração. Digo que o resultado da adesão se mostrou mais favorável 
do que se simplesmente se cogitasse das verbas rescisórias. Por que se 
mostrou mais favorável? Qual era o salário da recorrida? Mil, setecentos e 
sete reais e quarenta e três centavos, o último salário. Isso foi frisado pelo 
Juízo ao julgar improcedente o pedido formulado na ação trabalhista, na 
reclamação. Valor pago ante a adesão voluntária: cento e trinta e quatro 
mil, oitocentos e onze reais e setenta e dois centavos, sendo que – e houve 
exemplificação, rótulos que seriam desnecessários a título de indenização, 
cogitou-se de cento e vinte e nove mil, trezentos e noventa e um reais e 
um centavo. O restante – cinco mil, quatrocentos e vinte e setenta e um – 
seria relativo a outras parcelas apontadas como parcelas de praxe, que 
seriam parcelas decorrentes da CLT.

Presidente,  houve,  portanto,  acordo  coletivo  para  atender  aos 
interesses, à pressão da categoria profissional. E, quando do rompimento 
da cessação do vínculo empregatício, ocorreu a assistência do Sindicato. 
Logo, a questão versa sobre a intangibilidade – e o constituinte de 1988, 
como ressaltado pelo ministro Luís Roberto Barroso,  deu ênfase muito 
grande a esse instrumento – do acordo coletivo. E diria mais: cogita-se da 
higidez do ato jurídico perfeito e acabado.

Consequência:  o meu eterno Tribunal,  um Tribunal  que foi  palco, 
para  mim,  de  realização  enorme  como  julgador,  terá  que  rever  a 
orientação jurisprudencial  –  e  acredito  que a adesão da ministra  Rosa 
Weber,  quando participou do julgamento, resultou da observância dessa 
orientação jurisprudencial, de nº 270 –, no que ela restringe, mesmo no 
tocante a plano que tenha merecido o endosso do sindicato profissional, a 
quitação às parcelas mencionadas no recibo final.
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Acompanho o ministro Luís Roberto Barroso. Senti-me prolatando o 
voto ofertado ao Plenário por Sua Excelência.

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 8494417.

Supremo Tribunal Federal

RE 590415 / SC 

Acompanho o ministro Luís Roberto Barroso. Senti-me prolatando o 
voto ofertado ao Plenário por Sua Excelência.

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 8494417.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 52 de 56



Voto - MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

30/04/2015 PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415 SANTA CATARINA

VOTO 

O  SENHOR  MINISTRO  RICARDO  LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Também inicio parabenizando o belíssimo e claro voto 
do Ministro Roberto Barroso, ao qual adiro completamente.

Saliento dois aspectos que Sua Excelência levantou em seu voto - 
lido,  resumidamente,  nesta  Sessão  de  hoje  -,  mas  que  me  parecem 
sumamente  importantes.  Primeiramente,  não  se  trata  de  um  contrato 
individual  de trabalho,  em que o trabalhador precisa  ser  protegido.  E 
aprendemos  na  escola  que,  nessa  situação,  ele  é  hipossuficiente, 
considerada  a  relação  de  trabalho  em que  ele  se  encontra,  na  qual  a 
empresa,  evidentemente,  tem  todas  as  forças  para  compeli-lo  a  agir 
contra a vontade, eventualmente. Quando existe uma situação como esta, 
em que se confrontam, de um lado, o sindicato e, de outro, uma empresa - 
e  o  sindicato  aqui  agindo  nos  termos  do  art.  8º,  III,  da  Constituição 
Federal, que tem a seguinte redação: "Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e  
os  interesses  coletivos  ou  individuais  da  categoria,  inclusive  em  questões  
judiciais  ou  administrativas"  -,  estamos  numa  situação  de  paridade  de 
armas,  die  waffengleichheit, como diria  aí  o  Ministro  Gilmar  Mendes  e, 
como já disse, em outras situações. Ou seja, sindicato e empresa estão em 
igualdade de condições, têm as mesmas armas, portanto não há que se 
falar em hipossuficiência. Tenho a impressão que isso defluiu do voto de 
Sua Excelência o Relator.

O Ministro Roberto Barroso fez alusão a um outro aspecto o qual me 
parece da mais alta importância.  Hoje há uma tendência mundial,  e o 
Brasil  não  pode  se  colocar  à  margem  dessa  tendência,  que  é  a 
autocomposição dos conflitos. 

Eu tive a oportunidade de dizer,  outro dia aqui,  no saguão desta 
Suprema Corte, por ocasião em que se lançava uma revista, que, no ano 
de  2014, o CNJ chegou à conclusão de que tramitam no Brasil cerca de 95 
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RE 590415 / SC 

milhões de processos. Hoje, considerada essa progressão geométrica de 
processos em que vivemos, evidentemente estamos diante de uma missão 
impossível, porquanto contamos com apenas cerca de 16.500 magistrados 
federais,  estaduais,  trabalhistas,  eleitorais  e  militares.  Isso  acontece  no 
mundo  todo  e  no  Brasil,  e  nós  estamos  estimulando  isso,  existem  as 
formas  alternativas  de  composição  e  de  prevenção  de  conflitos: 
arbitragem, a mediação e a conciliação. Isso precisa ser incentivado, isso 
está  acontecendo.  Tivemos agora,  recentemente,  um marco regulatório 
aprovado no Congresso Nacional importante a respeito da mediação; o 
próprio Código de Processo Civil, agora capitaneado pelo Ministro Luiz 
Fux,  determina que, antes da decisão judicial, busque-se a conciliação, 
busque-se a mediação. Portanto, é uma tendência inexorável; quer dizer, 
haveria muito que falar sobre essa questão. 

O  ponto  levantado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  me  pareceu 
importante, os pontos levantados pelos demais Ministros, sobretudo, o 
respeito  ao  contrato,  ao  ato  jurídico  perfeito,  à  boa-fé  objetiva.  E  são 
princípios universais que se aplicam também às relações de trabalho, ao 
contrato de trabalho.

Com  essas  breves  considerações,  também  dou  provimento  ao 
recurso.
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Extrato de Ata - 30/04/2015

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 590.415
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
RECTE.(S) : BANCO DO BRASIL S/A (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S/A - BESC)
ADV.(A/S) : LUZIMAR DE SOUZA E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : CLAUDIA MAIRA LEITE EBERHARDT
ADV.(A/S) : ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA
ADV.(A/S) : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

Decisão: O  Tribunal,  apreciando  o  tema  152  da  repercussão 
geral, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu 
do recurso extraordinário e a ele deu provimento, fixando-se a 
tese  de  que  a  transação  extrajudicial  que  importa  rescisão  do 
contrato de trabalho em razão de adesão voluntária do empregado a 
plano de dispensa incentivada enseja quitação ampla e irrestrita 
de  todas  as  parcelas  objeto  do  contrato  de  emprego  caso  essa 
condição  tenha  constado  expressamente  do  acordo  coletivo  que 
aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados com o 
empregado.  Impedida  a  Ministra  Rosa  Weber.  Ausentes, 
justificadamente, o Ministro Celso de Mello e, participando, na 
qualidade  de  Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  de 
palestra e compromissos na República Italiana e do Programa de 
Visitantes Internacionais, por ocasião das Eleições para a Câmara 
dos Comuns do Reino Unido, o Ministro Dias Toffoli. Falaram, pelo 
Banco do Brasil S/A (sucessor do Banco do Estado de Santa Catarina 
S/A – BESC), o Dr. Sonny Stefani, OAB/PR 28.709, e, pela recorrida 
Claudia Maira Leite Eberhardt, o Dr. Alexandre Simões Lindoso - 
OAB/DF  12.067.  Presidiu  o  julgamento  o  Ministro  Ricardo 
Lewandowski. Plenário, 30.04.2015.

 
Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 

à  sessão  os  Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Gilmar  Mendes, 
Cármen  Lúcia,  Luiz  Fux,  Rosa  Weber,  Teori  Zavascki  e  Roberto 
Barroso.

Vice-Procuradora-Geral da República, Dra. Ela Wiecko Volkmer 
de Castilho.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário
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